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ASSEMBLEIA NACIONAL Artigo 1°
Definicoes

Republicac¢ao n°® 2/2023

de 21 de fevereiro

Republica na integra a publicagao feita de forma inexata
no Boletim Oficial n° 122, I Série de 21 de dezembro de
2022, referente a Resolucgao n°® 84/X/2023 que Aprova,
para ratificagdo, o Acordo sobre os Servigos Aéreos entre
o0 Governo da Republica de Cabo Verde e o Governo do
Reino de Marrocos, assinado no dia 31 de agosto de 2022.

Resolucgio n°® 84/X/2022

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alinea m)
do artigo 175.° da Constituigdo, a seguinte resolugéo:

Artigo 1.°
Aprovacao

E aprovado, para ratificacio, o Acordo sobre os Servicos
Aéreos entre o Governo da Republica de Cabo Verde e
o Governo do Reino de Marrocos, assinado no dia 31 de
agosto de 2022, em dois exemplares originais, em arabe,
portugués e francés, cujos textos nas linguas portuguesa
e francesa se publicam em anexo a presente resolucio,
da qual fazem parte integrante.

Artigo 2.°

Entrada em vigor

A presente resolugéo entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicacdo e o Acordo produz efeitos em conformidade
com o que nele se estipula.

Aprovada em 9 de dezembro de 2022.
Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Austelino
Tavares Correia.

Acordo de Servicos Aéreos

entre o Governo da Republica de Cabo Verde e o
Governo do Reino de Marrocos

O Governo do Reino de Marrocos e o Governo da
Republica de Cabo Verde, a seguir denominados “as
Partes Contratantes”.

Desejando promover um sistema de transporte
aéreo internacional, baseado na concorréncia leal entre
companhias de transporte aéreo;

Desejando promover o desenvolvimento do transporte
aéreo internacional pela criacdo de redes de transportes
aéreos que oferecam servigos aéreos que satisfacam as
necessidades dos passageiros e dos despachantes de
cargas e mercadorias;

Desejando facilitar um mercado aberto, onde as
transportadoras aéreas podem oferecer pregos e servigos
competitivos aos seus passageiros e despachantes;

Desejando garantir o mais alto nivel de seguranga no
transporte aéreo internacional e reafirmando a sua profunda
preocupacdo com ag¢des e ameagas contra a seguranga
da aviacao civil que possam poOr em risco a seguranca
de pessoas e bens, prejudicar o bom funcionamento dos
transportes aéreos e afetar a confianca do publico na
seguranca da aviagdo civil; e

Sendo ambos signatarios da Convencéao sobre Aviagao
Civil Internacional, aberta para assinatura em Chicago
a 7 de dezembro de 1944,

Acordaram no seguinte:
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Para os efeitos do presente Acordo:

a- A expressao “Convencao” significa a Convencao
sobre a Aviagdo Civil Internacional, aberta a
assinatura em Chicago a 7 de dezembro de
1944, incluindo qualquer anexo, adotado nos
termos do artigo 90° da Convenc¢ido, bem como
qualquer emenda a esta ou aos seus anexos,
adotados nos termos dos artigos 90° e 94° da
Convengio, desde que tais anexos e emendas
tenham sido ratificados ou adotados pelas Partes
Contratantes;

b- O termo “Acordo” significa o presente Acordo
incluindo o seu Anexo e quaisquer alteragoes
a0 mesmo;

c- A expressdo “Autoridades Aeronauticas” significa:

Para o Governo do Reino de Marrocos, o Ministro
responsavel pela Aviacao Civil;

Para o Governo da Republica de Cabo Verde, o
Ministro responsavel pela Aviagéo Civil (Agéncia
de Aviacéo Civil); e,

Em ambos os casos, qualquer pessoa ou organismo
autorizado a desempenhar func¢ées na aviacéo
civil ou fun¢des similares;

d- O termo “Servicos Acordados” significa os servicos
aéreos estabelecidos nas rotas especificadas em
conformidade com o Anexo ao presente Acordo;

e- Os termos “Servico Aéreo”, “Servico Aéreo
Internacional”, “Transportadora Aérea”
e “Escala Nao-Comercial” tém os seus
respetivos significados atribuidos pelo Artigo
96° da Convencio;

/- “Transportadora aérea designada” significa
a(s) transportadora(s) aérea(s) que tenha sido
designada por uma Parte Contratante e autorizada
pela outra Parte Contratante, em conformidade
com o artigo 3° do presente Acordo;

g- Os termos “Equipamento Aeronautico”, “lojas

de aeronaves” e “pecas sobressalentes” tém
0s seus respetivos significados atribuidos pelo
Anexo 9 da Convencao;

h- A expressio “Rotas Especificadas” significa as
rotas especificadas no Anexo ao presente Acordo;

i- “Tarifa” significa os precos a pagar pelo transporte
de passageiros, bagagens e mercadorias e as
condigdes para a sua aplicagdo, incluindo comissées
e outras remuneracgoes adicionais para agéncias
ou a venda de bilhetes, excepto remuneragoes
e condi¢oes relativas ao transporte de correio;

J- O termo “territorio” significa as zonas terrestres,
as aguas interiores de um Estado e também as
aguas territoriais adjacentes que se encontram
sob a sua soberania.

Artigo 2°

Concessao de direitos de trafego

1- Cada Parte Contratante concede a outra Parte
Contratante os direitos especificados no presente Acordo,
para explorar servi¢os aéreos internacionais nas rotas
especificadas na Lista de Rotas anexa ao presente Acordo.

Sob reserva do disposto no presente Acordo, a empresa
designada de cada Parte Contratante gozara, na exploracao
de servigos aéreos internacionais:
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a. O direito de sobrevoar, mas ndo aterrar, o territorio
da outra Parte Contratante;

b. O direito de fazer escalas para fins néo comerciais
no referido territério;

c. O direito de embarcar e desembarcar no referido
territorio, nos pontos especificados no Anexo do
presente Acordo, passageiros, bagagens, cargas
e correio, separadamente ou em combinacio,
de ou para os pontos especificados na tabela
de itinerarios, situados no territério da outra
Parte Contratante.

2- Nada no presente artigo confere a uma empresa
designada de uma Parte Contratante o direito de embarcar
no territério da outra Parte Contratante, passageiros,
bagagens, cargas e correio com destino a outro ponto do
territério dessa outra Parte Contratante.

Artigo 3°

Designacao e autorizacao de exploracao

1- Cada Parte Contratante terd o direito de designar uma
ou mais companhias aéreas para efetuar transportes aéreos
internacionais em conformidade com o presente Acordo.
Tais designacées devem especificar se a transportadora
aérea esta autorizada a explorar os servigos acordados
nas rotas especificadas no anexo.

2- Apoés rececao de tal designacao e a solicitagdo da
transportadora aérea designada para autorizacéo de
exploracdo, a outra Parte Contratante concedera a
autorizacdo adequada no mais curto prazo processual,
desde que:

a. Uma Parte preponderante da propriedade e do
controlo efetivo da empresa seja detida pela
Parte Contratante que designou a empresa ou
por nacionais dessa Parte Contratante, ou por
ambos;

b. A empresa possua uma licenca de exploracgio
(AOC) valida nos termos dos regulamentos
em vigor na Parte Contratante que designou
a empresa;

c. A empresa designada esteja em condigoes de
satisfazer as condi¢des prescritas pelas leis e
regulamentos normalmente aplicados a operagéo
de transporte aéreo internacional pela Parte
Contratante que examina o(s) pedido(s); e

d. A Parte Contratante que designou a transportadora
aérea tenha adotado e esteja a aplicar as normas
previstas nos artigos 11° (Seguranca aérea) e
12° (Seguranca da aviagdo) do presente Acordo.

Artigo 4°

Revogacao da autorizacao

1- Cada Parte Contratante reserva-se o direito de
revogar, suspender ou limitar as autorizacgoes de exploragao
concedidas a uma transportadora aérea designada pela
outra Parte Contratante:

a. Se uma parte preponderante da propriedade
e controlo efetivo da empresa nao for detida
pela outra Parte Contratante que a designou,
por nacionais dessa Parte Contratante, ou por
ambos;

b. Se a empresa nio for titular de uma licen¢a
de exploragdo (AOC) valida nos termos dos
regulamentos em vigor na Parte Contratante
que designou a empresa;

c. Se a empresa ndo estiver em conformidade com
as leis e regulamentos mencionados no artigo 5°
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(Aplicacgao de leis e regulamentos) do presente
Acordo; ou

d. Se a outra Parte Contratante nio tiver adotado
ou nio esteja a aplicar as normas previstas no
artigo 11° (Seguranga) do presente Acordo.

2- A menos que seja indispensavel tomar medidas
imediatas para evitar novas infracoes ao disposto nas
alineas c¢) e d) do n.° 1, os direitos estabelecidos pelo
presente artigo s6 poderdo ser exercidos apds consulta
das autoridades aeronduticas da outra Parte Contratante.

Artigo 5°
Aplicacao de leis e regulamentos

1. As leis e regulamentos de uma das Partes Contratantes,
que regem a entrada, a permanéncia ou a partida de
aeronaves envolvidas no transporte aéreo doméstico e a
operacdo e navegacao de tais aeronaves, serdo observados
por cada transportadora aérea designada da outra Parte
Contratante a entrada, saida e dentro do territério da
primeira Parte Contratante.

2. As leis e regulamentos de uma das Partes Contratantes
que regem a entrada, a saida, o transito, a emigracao, os
passaportes, as alfandegas, as formalidades sanitarias e
a quarentena serdo observados por cada transportadora
aérea designada da outra Parte Contratante e por ou em
nome das suas tripulagdes e passageiros, e em relacdo as
cargas e correio em transito, a entrada, saida de e dentro
do territorio dessa Parte Contratante.

3. Em geral, na aplicacio das leis e regulamentos em
vigor nenhuma Parte Contratante dara preferéncia as suas
préprias companhias de transporte aéreo internacional
em relacdo a uma companhia designada da outra Parte
Contratante.

Artigo 6°
Exploracao dos servicos aéreos

1- Cada Parte Contratante concedera as companhias
aéreas designadas de ambas as Partes Contratantes
oportunidades justas e iguais de competir pela prestagéo
de servicos aéreos internacionais abrangidos pelo presente
Acordo.

2- Cada Parte Contratante permitira as companhias
aéreas designadas da outra Parte Contratante determinar a
frequéncia e a capacidade dos servigos aéreos internacionais
que desejam oferecer, com base em consideracgoes comerciais
do mercado. Ao abrigo deste direito, nenhuma Parte
Contratante irda impor, de forma unilateral, restri¢ées
ao volume de trafego, frequéncia ou regularidade do
servigo, ou ao tipo ou tipos de aeronaves operadas pelas
transportadoras aéreas designadas da outra Parte
Contratante, exceto se forem restrigées por questdes
alfandegarias, razdes técnicas, operacionais ou de ordem
ambiental, em condi¢des uniformes e compativeis com as
disposi¢oes do artigo 15° da Convencao.

Artigo 7°
Atividades Comerciais

1. Cada Parte Contratante concedera a cada empresa
designada da outra Parte Contratante o direito de manter
0 seu proprio pessoal técnico, administrativo e comercial,
necessario para a realizacido das suas operacdes no
territério da outra Parte Contratante.

2. Cada companhia aérea designada tem o direito de
empregar no territério da outra Parte Contratante o
pessoal técnico, administrativo e comercial necessario
para executar os seus servigcos de acordo com as leis
e regulamentos dessa Parte Contratante relativos ao
emprego, residéncia e entrada.
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3. Cada transportadora aérea designada tera o direito
de vender bilhetes de avido diretamente no territério da
outra Parte Contratante e, a sua escolha, através dos
seus agentes. Tais vendas devem ser feitas em moeda
local ou em moedas convertiveis. ‘

4. Cada Parte Contratante concedera a cada transportadora
aérea designada da outra Parte Contratante o direito de
efetuar transferéncias licitas de receitas excedentarias
sobre as despesas auferidas pela transportadora aérea
designada no seu territério no que respeita ao transporte
de passageiros, carga e correio e a outras atividades de
transporte aéreo que possam ser permitidas ao abrigo
dos regulamentos pertinentes. Tais transferéncias serao
efetuadas a taxa de cambio em vigor, em conformidade
com as leis e regulamentos nacionais aplicaveis aos
pagamentos correntes e, se ndo existir uma taxa de
cambio oficial para as moedas, tais transferéncias serdo
efetuadas a taxa de cambio das moedas prevalecentes no
mercado dos pagamentos correntes.

5. Caso o método de pagamento entre as Partes
Contratantes seja regido por um acordo especial, tal
acordo sera aplicavel.

6. As empresas designadas de cada Parte Contratante
tém o direito de celebrar acordos comerciais de cooperacao,
incluindo acordos de agrupamento, de partilha de cédigos
ou de leasing, com uma ou mais companhias aéreas da
outra Parte Contratante ou empresas de um Estado
terceiro, desde que tais empresas tenham a autorizagao
operacional adequada.

Artigo 8°

Taxas de utilizacao

1. As taxas pela utilizagdo de instalagées, servigos
aeroportudrios, equipamento e servigos de navegacao
aérea oferecidos por uma Parte Contratante as companhias
aéreas designadas da outra Parte Contratante devem ser
justas, transparentes e razoaveis e nao devem exceder as
devidas pelas aeronaves nacionais que operam Servigos
internacionais regulares similares.

2. Cada Parte Contratante encorajara as autoridades
competentes que fixam as taxas a informar os utilizadores,
com um pré-aviso em tempo razoavel, sobre quaisquer
alteracdes propostas das taxas, a fim de lhes permitir
expressar seus pareceres antes de tais alteragdes serem
implementadas.

Artigo 9°
Tarifas

1. As empresas designadas sdo livres de fixar as suas
proprias tarifas e esforgar-se-do por cobrar tarifas razoaveis,
tendo em conta todos os fatores relevantes, incluindo
os interesses dos utilizadores, o custo de operacédo, as
carateristicas do servigo, as taxas de comissao, um lucro
razoavel e quaisquer outras considerac¢bes comerciais no
mercado.

2. As tarifas fixadas pelas empresas designadas de
ambas as Partes Contratantes serdo apresentadas as
autoridades aeronduticas quinze (15) dias antes da sua
aplicacgao.

3. As autoridades aeronduticas terdo em especial
consideracdo as tarifas que possam ser inadmissiveis por
parecerem excessivamente discriminatorias, demasiado
elevadas ou restritivas devido a abuso de posi¢do dominante
ou artificialmente baixas devido a subsidios ou apoios
diretos ou indiretos, ou ainda abusivas.

4. Quando a autoridade aerondutica de uma Parte
Contratante considerar que uma tarifa de transporte para
0 seu territério se insere numa ou mais das categorias
descritas no paragrafo 3 supra, notificara a autoridade
aeronautica da outra Parte Contratante da sua desaprovacgao

https://kiosk.incv.cv

0 mais brevemente possivel, ou o mais tardar no prazo de
catorze (14) dias a contar da rececio da tarifa.

5. As autoridades aeronduticas de cada Parte Contratante
podem solicitar consultas sobre qualquer tarifa desaprovada.
Tais consultas realizar-se-a0 num prazo maximo de
quinze (15) dias ap6s a recegdo da solicitagdo. As duas
Partes Contratantes esforcar-se-ao para encontrar uma
solucéo ao problema.

Artigo 10°

Reconhecimento de certificados e licencas

1. Os certificados de navegabilidade, certificados de
competéncia e licengas emitidos ou validados por uma das
Partes Contratantes e ndo caducados, serdo reconhecidos
como validos pela outra Parte Contratante, para efeitos de
exploracio das rotas aéreas especificadas no Anexo, desde
que tenham sido emitidos ou validados em conformidade
com as normas estabelecidas ao abrigo da Convengao.

2. Cada Parte Contratante reserva-se, contudo, o direito
de nio reconhecer como validos, para operacées sobre o
seu proéprio territério, os certificados de competéncia e
licencas emitidas aos seus proprios nacionais pela outra
Parte Contratante ou por qualquer outro Estado.

Artigo 11°

Seguranca Aérea

1. Qualquer das Partes Contratantes pode, a qualquer
momento, solicitar consultas sobre as normas de
seguranca adotadas pela outra Parte Contratante em
areas relacionadas com instalagdes e servigos de aviacéo,
tripulagbes de voo, aeronaves e operacgdes aeronduticas.

2. Se, em resultado destas consultas, uma das Partes
Contratantes descobrir que a outra Parte Contratante nao
estd a adotar e a controlar de forma eficaz as normas de
seguranca nos dominios referidos no n.’ 1, em conformidade
com as normas estabelecidas pela Convencao sobre a
Awiagdo Civil Internacional, a outra Parte Contratante sera
informada destas conclusdes e das medidas consideradas
necessarias para cumprir as normas da Organizacéo da
Aviacédo Civil Internacional; a outra Parte Contratante
tomard entdo as medidas corretivas necessarias, dentro
de um periodo de tempo razoavel e acordado.

3. Nos termos do artigo 16° da Convencéo é ainda
acordado que qualquer aeronave operada por ou em nome
de uma transportadora aérea de uma Parte Contratante,
a partir de ou com destino ao territério da outra Parte
Contratante, pode, enquanto estiver no territério da outra
Parte Contratante, ser inspecionada por representantes
autorizados dessa outra Parte Contratante, desde que
tal ndo provoque um atraso injustificado na operacio
da aeronave.

Na&o obstante as obrigagoes referidas no artigo 33° da
Convencéo, o objetivo da visita é verificar a validade dos
documentos aeronduticos pertinentes, as licencas da sua
tripulacéo e se o equipamento aeronautico e o seu estado
de preservacgio estdo em conformidade com as normas
em vigor da Convencéo.

4. Quando uma acéo imediata é essencial para garantir
o funcionamento seguro de uma empresa de transporte
aéreo, cada Parte Contratante reserva-se o direito de
suspender ou modificar imediatamente a licenga de
exploracdo de uma ou mais empresas de transporte aéreo
da outra Parte Contratante.

5- Qualquer medida aplicada por uma Parte Contratante
em conformidade com o paragrafo 4 sera revogada assim
que os fatos que motivaram esta medida deixarem de
existir.

6- Em relacio ao pardgrafo 2, se for determinado que uma
das Partes Contratantes permanece em incumprimento das
normas da ICAO/OACI apés o termo dos prazos acordados,
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o Secretario-Geral sera notificado. O Secretario-Geral
sera igualmente notificado da subsequente resolugéo
satisfatoria da situacio.

Artigo 12°
Seguranca da aviacao

1. Em conformidade com os seus direitos e obrigagtes
ao abrigo do direito internacional, as Partes Contratantes
reafirmam que a sua obrigagdo mutua de proteger a aviagio
civil contra atos de interferéncia ilegal, a fim de garantir
a sua seguranca, constitui parte integrante do presente
Acordo. Sem limitar a generalidade dos seus direitos e
obrigagoes ao abrigo do Direito Internacional, as Partes
Contratantes atuardo, em particular, em conformidade
com as disposi¢oes da Convencéo sobre Infracées e Certos
Outros Atos Cometidos a Bordo de Aeronaves, assinada
em Toquio, a 14 de setembro de 1963, a Convencio para
a Repressao da Captura Ilicita de Aeronaves, assinada
em Haia, a 16 de dezembro de 1970, a Convencao para a
Represséo de Atos Ilicitos contra a Seguranca da Aviagao
Civil, assinada em Montreal, a 23 de setembro de 1971, o
Protocolo para a Repressao de Atos Ilicitos de Violéncia
nos Aeroportos ao Servico da Aviacao Civil, assinado em
Montreal, a 24 de fevereiro de 1988 e a Convencéo sobre
a Marcagao de Explosivos Plasticos para Fins de Detegao,
assinada em Montreal, a 1 de Marco de 1991; desde
que as Partes contratantes sejam ambas partes nestas
convengoes, bem como em todas as outras convencoes e
protocolos relativos a seguranca da aviacgéo civil a que
as duas Partes contratantes adiram.

2. As Partes Contratantes prestar-se-do, mediante
pedido, a toda a assisténcia necessaria para evitar atos de
apreensio ilicita de aeronaves civis e outros atos ilicitos
contra a seguranca dessas aeronaves, dos seus passageiros
e tripulagao, dos aeroportos e das instalagoes e servigos
de navegacao aérea, bem como qualquer outra ameaca
a seguranca da aviagao civil.

3. As Partes Contratantes cumprirdo, nas suas
relagbes mutuas, as disposi¢bes relativas a seguranca
da aviacido estabelecidas pela Organizacio da Aviacgao
Civil Internacional e que sdo designadas como anexos
a Convencio sobre a Aviacido Civil Internacional, na
medida em que essas disposi¢des se apliquem as referidas
Partes Contratantes. Devem exigir aos operadores de
aeronaves, que tem residéncia permanente ou cuja sede
seja nos seus territorios, e aos operadores de aeroportos
nos seus territérios, que cumpram tais disposicoes de
seguranga aérea.

4. Cada Parte Contratante concorda que tais operadores
aéreos devem cumprir as disposigdes de seguranga
aérea referidas no paragrafo 3 supra e prescritas pela
outra Parte Contratante no que diz respeito a entrada,
saida ou permanéncia no territério dessa outra Parte
Contratante. Cada Parte Contratante deve assegurar
que sejam efetivamente aplicadas medidas adequadas no
seu territério para proteger as aeronaves e inspecionar
0s passageiros, a tripulacao, as bagagens de méo, as
bagagens de pordo, as cargas e as provisoes de bordo
antes e durante o embarque, ou desembarque. Cada Parte
Contratante deve igualmente considerar favoravelmente
qualquer pedido da outra Parte Contratante de medidas
especiais de seguranga razoaveis para enfrentar uma
ameaca especifica.

5- Em caso de incidente ou ameaca de incidente de
apreensdo ilegal de aeronaves civis ou outros atos ilegais
contra a seguranca dessas aeronaves, dos seus passageiros
e da tripulacdo, dos aeroportos ou instalacées e servigos
de navegacao aérea, as Partes Contratantes prestar-
se-A0 assisténcia mutua, facilitando as comunicagdes
e outras medidas adequadas destinadas a por termo a
esse incidente ou ameaca de incidente com celeridade e
seguranga.

https://kiosk.incv.cv

Artigo 13°

Isencao de direitos alfandegarios e impostos

1. As aeronaves utilizadas para servicos autorizados
pelas companhias aéreas designadas de uma Parte
Contratante, bem como o seu equipamento de bordo,
combustivel e lubrificantes, e as suas provisdes de bordo
(incluindo produtos alimentares, bebidas e tabaco) serao
a entrada no territério da outra Parte Contratante, isenta
de todos os direitos alfandegarios, taxas de inspecéo e
outros direitos ou impostos similares, desde que tais
equipamentos, reservas e provisdes permane¢am a bordo
do avido até serem reexportados ou utilizados na parte
da viagem efetuada sobre o referido territério.

2. Sob reserva do n°3 do presente artigo, estdo igualmente
isentos de direitos alfandegarios e de taxas de inspecéo
e impostos similares, com excec¢do das taxas ou impostos
por servicos prestados, referentes a:

a) Provisoes de bordo, embarcadas no territério de
uma das Partes Contratantes, dentro dos limites
estabelecidos pelas autoridades aeronauticas
da referida Parte Contratante, e destinadas
a serem utilizadas a bordo de aeronaves de
partida, operando um servigo aprovado da outra
Parte Contratante;

b) Pecas sobressalentes importadas no territério de
uma das Partes Contratantes para a manutencéo
ou reparacido de aeronaves utilizadas para servicos
aprovados pela companhia aérea designada da
outra Parte Contratante;

c¢) Combustiveis e lubrificantes destinados ao
abastecimento de combustivel dos avides a
chegada, em transito ou de partida utilizados em
servigos autorizados pela empresa de transporte
aéreo designada da outra Parte Contratante,
mesmo quando esses fornecimentos se destinem
a ser utilizados na parte da viagem efetuada
sobre o territério da Parte Contratante em que
foram embarcados.

3- Os materiais e provisoes referidos nas alineas a), b)
e ¢) do n.’ 2 do presente artigo estéo sujeitos ao controlo
das autoridades alfandegarias.

4- As bagagens e mercadorias em transito direto
estdo isentas de direitos alfandegérios e outros impostos
similares desde que estejam sob a supervisdo ou controlo
das autoridades alfandegarias.

5- Os equipamentos, materiais e provisoes de bordo
normais das aeronaves, de uma empresa designada de uma
das Partes Contratantes, s6 podem ser descarregados no
territério da outra Parte Contratante com o consentimento
das autoridades alfandegarias da referida outra Parte
Contratante e as referidas autoridades alfandegarias podem
exigir que esses equipamentos, materiais e provisoes sejam
colocados sob a sua supervisido até serem reexportados
ou eliminados de outra forma em conformidade com os
regulamentos alfandegéarios.

Artigo 14°
Local de tributacao
Os rendimentos que uma empresa designada por uma
Parte Contratante auferir do funcionamento do trafego

internacional sé sdo tributaveis no Estado em que a sede
da empresa em questio esteja efetivamente situada.

Artigo 15°

Aplicabilidade das conveng¢ées multilaterais

Se uma convencéo unilateral aceite por ambas as Partes
Contratantes tratar de questdes regidas pelo presente
Acordo entrar em vigor, as disposicoes relativas a elas
Zubstituiréo as disposigdes correspondentes do presente

cordo.
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Artigo 16°

Comunicacao de informacao

As autoridades aeronduticas de cada Parte Contratante fornecerdo as autoridades aeronduticas da outra Parte
Contratante, a pedido dessa Parte Contratante informacdes relativas ao trafego efetuado nos servigos aprovados
pelas respetivas empresas de transporte aéreo des1gnadas Estas informacgées devem incluir estatisticas e quaisquer
outras 1nf0rma<;oes necessarias para determinar o volume de trafego transportado pelas referidas empresas de
transporte aéreo nos servigos aprovados.

Artigo 17°
Resolucgao de Litigios

1. Em caso de litigio relativo a interpretacéo ou aplicacdo do presente Acordo entre as Partes Contratantes, estas
esforcar-se-d0, em primeiro lugar, por resolvé-lo através de negociagoes diretas.

2. Se as Partes Contratantes ndo chegarem a um acordo por negociacao direta, podem submeter o diferendo a
decisao de uma pessoa, organizacgao ou Estado terceiro competentes.

3. Se uma resolucgdo nio puder ser conseguida pelas vias acima indicadas, o diferendo sera submetido, a pedido
de uma das Partes Contratantes, a um tribunal (a seguir designado “Tribunal Arbitral”) de trés arbitros. Cada uma
das duas Partes Contratantes designara um arbitro e estes dois arbitros designarido um terceiro.

4.Cada Parte Contratante nomeara um arbitro no prazo de sessenta (60) dias a contar da data de rececéo do
aviso de arbitragem pelo tribunal arbitral enviado pela outra Parte Contratante através de canais diplomaticos.
O terceiro o arbitro sera nomeado num prazo adicional de sessenta (60) dias. Se uma das Partes Contratantes nao
tiver nomeado um 4rbitro dentro do prazo fixado ou se o terceiro arbitro nio for nomeado dentro do prazo fixado,
cada Parte Contratante pode solicitar ao presidente do Conselho da Organizagdo da Aviac¢édo Civil Internacional
para nomear um arbitro ou arbitros, consoante o caso.

5. O terceiro arbitro nomeado nos termos do n° 3, bem como o arbitro designado nos termos do n° 4, se existirem
varios arbitros nomeados, ao abrigo deste tltimo paragrafo, pelo menos um deles é nacional de um Estado terceiro
e atua como Presidente do Tribunal Arbitral.

6. O tribunal arbitral fixara o seu regulamento interno.

7. Sob reserva da decisdo final do tribunal arbitral, as Partes Contratantes irdo arcar em partes iguais com 0s
custos 1niciais da arbitragem.

8. As Partes Contratantes devem cumprir qualquer decisido provisoria ou a decisdo final do tribunal arbitral.

9- Se uma das Partes Contratantes ndo cumprir uma decisido do tribunal arbitral tomada ao abrigo do presente
artigo, a outra Parte Contratante pode, enquanto essa violagdo perdurar, limitar, suspender ou revogar os direitos
ou privilégios que tinha concedido, ao abrigo do presente Acordo a Parte Contratante em incumprimento.

Artigo 18°
Consultas e alteracoes
1- Num espirito de estreita cooperacio, as autoridades aeronduticas das Partes Contratantes consultar-se-do
periodicamente a fim de assegurar que as disposi¢des do presente Acordo e do seu anexo sejam implementadas e

aplicadas de forma satisfatéria. Igualmente, consultar-se-ao, se necessario, com vista a alteracdo do presente Acordo
ou do seu anexo.

2- Cada uma das Partes Contratantes pode solicitar consultas que consistam em entrevistas ou troca de
correspondéncia. Estas deverdo comecar dentro de (30) dias a contar da data do pedido, a menos que ambas as Partes
Contratantes concordem em contrario.

3- Qualquer alteracio ao presente Acordo ou ao seu anexo serd efetuada por troca de notas diplomaticas e entrara
em vigor a partir da data da notifica¢do da troca dessas notas.
Artigo 19°
Rescisao do Acordo
Cada Parte Contratante pode, a qualquer momento, notificar a outra parte contratante através de canais diplomaticos
da sua intengdo de rescindir o presente Acordo. Essa notificacio sera feita simultaneamente a Organizacao da Aviacao
Civil Internacional. Neste caso, o Acordo terminara doze (12) meses ap6s a data de rece¢do da notificagio pela outra
Parte Contratante, a menos que essa notificacéo seja retirada por mutuo acordo antes do termo desse prazo. Na

auséncia de um aviso de rececdo por Parte da outra Parte Contratante, considera-se que a notificacdo foi recebida
catorze (14) dias apds a sua recegao pela Organizacéo da Aviagdo Civil Internacional.

Artigo 20°
Registo do Acordo

O presente Acordo e quaisquer alteragoes subsequentes serdo registados pelas Partes Contratantes junto a
Organizacao da Aviacao Civil Internacional.

Artigo 21°

Entrada em vigor

O presente Acordo sera aplicado provisoriamente logo apds a assinatura e entrara em vigor definitivamente
na data em que as duas Partes Contratantes efetuarem uma notificacdo mutua da conclusio das suas respetivas
formalidades constitucionais.
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Em fé do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados pelos respetivos Governos, assinaram o presente Acordo.

Feito em dois exemplares originais em linguas portuguesa, arabe e francesa. Em caso de divergéncia na interpretacgio,
prevalecera o texto francés.

PELO GOVERNO DA REPUBLICA PELO GOVERNO DO REINO

DE CABO VERDE DO MARROCOS

Rui Alberto de Figueiredo Soares Nasser BOURRITA

Ministro dos Negocios Estrangeiros, Ministro dos Negocios Estrangeiros,

Cooperacdo e Integracdo Regional Cooperacio Africana e dos Marroquinos
Anexo

TABELA DE ROTAS
1 - Rotas das empresas de transporte aéreo designadas pela Republica de Cabo Verde:

Pontos em Cabo Verde - Pontos intermédios - Pontos em Marrocos - Pontos além. Os pontos intermédios e além
serdo determinados mais tarde.

2 - Rotas das companhias de transporte aéreo designadas pelo Reino de Marrocos:

Pontos em Marrocos - Pontos intermédios - Pontos em Cabo Verde - Pontos além. Os pontos intermédios e além
serdo determinados mais tarde.

NB

A exploracao da 5% liberdade esta sujeita a aprovacio prévia das autoridades aeronduticas das duas partes
contratantes.

Accord relatif aux services aériens

4658000 000000

Entre le Gouvernement de la République du Cabo Verde et le
Gouvernement du Royaume du Maroc
Le Gouvernement de la République du Cabo Verde,
Et
Le Gouvernement du Royaume du Maroc
Ci-apres dénommés « Les Parties Contractantes

Désireux de promouvoir un systéme de transport aérien international fondé sur la concurrence loyale entre les
entreprises de transport aénen,

Désireux de favoriser ’essor du transport aérien international, notamment par la mise en place de réseaux de
transport aérien offrant des services aériens répondant aux besoins des passagers et des expéditeurs de fret’,

Désireux de permettre aux entreprises de transport aérien d’offrir aux passagers et aux expéditeurs de fret des
prix et des services compétitifs sur des marchés ouverts;

Désireux de garantir le plus haut niveau de sUreté et de sécurité dans le transport aénen international, et
réaffirmant leur profonde préoccupation par rapport aux actes et menaces dirigés contre la streté de 'aviation civile
et qui mettent en danger la sécurité des personnes et des biens, nuisent au bon fonctionnement du transport aérien
et affectent la confiance du public dans la sécurité de 'aviat)n civile; et

Etant Parties a la Convention relative a ’aviation civile internationale, ouverte a la signature a Chicago le 7
décembre 1944,

Sont convenues de ce qui suit
ARTICLE 1
Définitions

Aux fins du présent Accord:

a. L’expression « Convention » désigne la Convention a I’Aviation Civile Internationale ouverte a la signature a
Chicago le 07 décembre 1944 y compris toute annexe adoptée en venu de l'article 90 de la Convention ainsi
que tout amendement a celle-ci ou a ses annexes, adopté en vertu des articles 90 et 94 de la Convention
pourvu que ces annexes et amendements aient été ratifiés ou adoptés par les Parties Contractantes;
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b. L’expression « Accord » signifie le présent Accord
y compris son Annexe et toute modification qui
peut leur étre apportée;

c. L’expression « Autorités Aéronautiques signifie:

Pour le Gouvernement du Royaume du Maroc, le
Ministre en charge de I’Aviation Civile;

Pour le Gouvernement de la République du Cap
Vert, le Ministre en charge de ’Aviation, Civile
(Agéncia de Aviagéo Civil).

et dans les deux cas toute personne ou tout
organisme autorisé a exercer des fonctions
en matiére d’aviation civile ou des fonctions
similaires;

d. L’expression « Services agréés » signifie les
services aériens établis sur les routes spécifiées
conformément a ’Annexe au présent Accord;

e. Les expressions « Service aéflen », « Service aérien
international « Entreprise de transport aérien » et
« Escale non commerciale » ont les significations
qui leur sont respectivement attribuées par
Dbarticle 96 de la Convention

f.  L’expression « Entreprise de transport aérien
désignée » signifie la ou les entreprises de
transport aérien qui ont été désignées par une
Partie Contractante et autonsées par I'autre
Partie Contractante conformément a I'article
3 du présent Accord,

g. Les expressions « équipements de bord », «
provisions de bord » et « piéces de rechange »
ont les significations qui leur sont respectivement
attribuées par 'annexe 9 de la Convention;

. expression outes spécifiées » signifie les
h. I’ « Rout fi » fie 1
routes spécifiées a I’Annexe au présent Accord,;

i. L’expression « Tarif » signifie les prix qui doivent
étre payés pour le transport des passagers, des
bagages des marchandises et les conditions de
leur application, y compris les commissions et
autres rémunérations supplémentaires pour
les agences ou la vente de titres de transport,
excepté les rémunérations et conditions relatives
au transport du courrier;

Jj. L’expression « territoire » signifie en ce qui concerne
un Etat les régions terrestres, les eaux Intérieures
et les eaux territoriales y adjacentes qui se
trouvent sous sa souveraineté.

ARTICLE 2

Octroi des droits de trafic

1. Chaque Partie Contractante accorde a 'autre Partie
Contractante les droits spécifiés au présent Accord en vue
d’exploiter des services aériens internationaux sur les
routes spécifiées au tableau de routes figurant a ’Annexe
du présent Accord.

Sous réserve des dispositions du présent Accord,
I'entreprise désignée de chaque Partie Contractante jouira,
dans 'exploitation des services aériens internationaux:

a. du droit de survoler, sans y atterrir, le territoire
de 'autre Partie Contractante;

b. du droit d’effectuer des escales a des fins non
commerciales sur ledit territoire;

c. du droit dembarquer et de débarquer sur ledit
territoire, aux points spécifiés a ’Annexe du
présent Accord, des passagers, des bagages, des

https://kiosk.incv.cv

marchandises et du courrier, de facon séparée
ou combinée, a destination ou en provenance de
points déterminés au tableau de routes, situés
sur le territoire de P'autre Partie Contractante,
et

2. Aucune disposition du présent article ne confére
a une entreprise désignée d’'une Partie Contractante
le droit d’embarquer, sur le territoire de 'autre Partie
Contractante, des passagers, des bagages, des marchandises
et du courrier destinés a un autre point du territoire de
cette autre Partie Contractante;

ARTICLE 3

Désignation et autorisation d’exploitation

1. Chaque Partie Contractante a le droit de désigner
une ou plusieurs entreprises de transport aérien en
vue d’effectuer des transports aériens internationaux
conformément au présent Accord. Ces désignations
précisent si 'entreprise de transport aénen est autorisée
a exploiter les services agréés sur les routes spécifiées a
IPAnnexe.

2. Dés réception d’une telle désignation et de la
demande émanant de ’entreprise de transport aérien
désignée pouf obtenir les autorisations d’exploitation,
lautre Partie Contractante accorde les autorisations
appropriées dans les délais les plus brefs de procédure,
a condition:

a. Qu’une part prépondérante de la propriété et
le controle effectif de cette entreprise soient
détenus par la Partie Contractante ayant désigné
Ientreprise ou de nationaux de cette Partie
Contractante, ou les deux;

b. Que I'entreprise soit titulaire du Permis d’Exploitation
(AOC) valable en vertu de la réglementation en
vigueur de la Partie Contractante qui a désigné
Ientreprise;

c. Que l'entreprise désignée soit a méme de satisfaire
aux conditions prescrites par les lois et réglements
normalement appliqués a l'exploitation des
transports aériens Internationaux par la Partie
Contractante qui examine la ou les demandes;
et

d. Que la Partie Contractante ayant désigné I'entreprise
de transport aérien ait adopté et applique les
normes prévues aux 11 (Sécurité aérienne) et
12 (Streté de I'aviation) du présent Accord.

ARTICLE 4

Révocation de 'autorisation

1. Chaque Partie Contractante se réserve le droit de
révoquer, de suspendre ou de limiter les autorisations
d’exploitation accordées a4 une entreprise de transport
aérien désignée par Pautre Partie Contractante:

a. Si une part prépondérante de la propriété et
le controle effectif de I'entreprise ne sont pas
détenus paf I'autre Partie Contractante ayant
désigné I'entreprise, de nationaux de cette Partie
Contractante, ou les deux;

b. Si l'entreprise n'est pas titulaire du Permis
d’Exploitation (AOC) valable en vertu de la
réglementation en vigueur de la Partie Contractante
qui a désigné l'entreprise;

c. Sicette entreprise ne s'est pas conformée aux lois et
réglements mentionnés a ’Article 5 (Application
des lois et réglements) du présent Accord; ou

d. SiTlautre Partie Contractante n’a pas adopté ou
n’applique pas les normes prévues a ’Article
1 1 (Sécurité) du présent Accord.
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2. A moins qu’il ne soit indispensable de prendre des
mesures immédiates pour éviter de nouvelles infractions
aux dispositions du paragraphe 1, points c et d, les droits
établis par le présent article ne sont exercés qu'apres
consultation avec les autorités aéronautiques de I'autre
Contractante.

ARTICLE 5
Application des lois et réglements

1. Les lois et réglements de I'une des Parties Contractantes
régissant I'entrée, le séjour ou la sortie des aéronefs affectés
a un service aérien international ainsi que I'exploitation
et la navigation de ces aéronefs sont observés par chaque
entreprise de transport aérien désignée de 'autre Partie
Contractante a ’entrée, a la sortie et a I'intérieur du
territoire de la premiére Partie Contractante.

2. Les lois et réglements de I'une des Parties Contractantes
régissant 'entrée, la sortie, le transit, 'immigration,
I’émigration, les passeports, la douane, les formalités
sanitaires et la quarantaine sont observés par chaque
entreprise de transport aérien désignée de 'autre Partie
Contractante et par ses équipages et ses passagers ou
en leur nom, et pour les marchandises et le COUffier en
transit, a 'entrée, a la sortie et a 'intérieur du territoire
de cette Partie Contractante.

3. De maniere générale, dans 'application des lois et
réglements en vigueur, aucune Partie Contractante ne
doit accorder de préférence a ses propres entreprises de
transport aérien international par rapport 4 une entreprise
désignée de autre Partie Contractante.

ARTICLE 6

Exploitation des services aériens

1. Chaque Partie Contractante accorde aux entreprises de
transport aérien désignées des deux Parties Contractantes
des possibilités justes et égales de concurrence pour la
fourniture services aériens internationaux visés par le
présent Accord.

2. Chaque Partie Contractante autorise les entreprises
de transport aérien désignées de 'autre Contractante a
définir la fréquence et la capacité des services aériens
internationaux qu’elles souhaitent offrir sur la base des
considérations commerciales relatives au marché. En
vertu de ce droit, aucune des deux Parties Contractantes
n’impose unilatéralement des restrictions sur le volume
du trafic, la fréquence ou la régularité du service, ou le
type ou les types d’aéronefs exploités par les entreprises de
transport aérien désignées de 'autre Partie Contractantes,
sauf pour des motifs douaniers, techniques, d’exploitation
ou d’environnement, et ceci dans des conditions uniformes
conforme aux dispositions de I'Article 15 de la Convention.

ARTICLE 7

Activités commerciales

1. Chaque Partie Contractante accorde a chaque
entreprise désignée de 'autre Partie Contractante le droit
de maintenir son propre personnel technique, administraff
et commercial nécessaire a 'exécution de ses opérations
sur le territoire de 'autre Partie Contractante.

2. Chaque entreprise de transport désignée a le droit
d’engager sur le territoire de 'autre Partie Contractante
le personnel technique, administratif et commercial afin
d’assurer ses services et ce conformément aux lois et
réglements de cette Partie Contractante relatifs a 'emploi,
au séjour, et a 'entrée.

3. Chaque entreprise de transport aérien désignée
a le droit de procéder a la vente des titres de transport
aérien sur le territoire de 'autre Partie Contractante
directement et, a son gré, par I'intermédiaire de ses
agents. Ces ventes s’effectueront en monnaie locale ou
en devises convertibles.

https://kiosk.incv.cv

4. Chaque Partie Contractante accorde a chaque
entreprise de transport aérien désignée de 'autre Partie
Contractante le droit de transférer librement I'excédent
de recettes par rapport aux dépenses acquises par
ladite entreprise désignée sur son territoire du fait du
transport de passagers, de marchandises et du courrier
et de toutes autres activités au transport aérien qui
peuvent étre autonsées en vertu des réglementations
nationales. Lesdits transferts seront effectués au taux de
change conformément aux lois et réglements nationaux
applicables en matiére de paiements courants et, s’il
n’existe pas de taux de change de devises officiel, lesdits
transferts seront effectués au taux de change de devises
en vigueur sur le marché pour les paiements courants.

5. Dans le cas ou le mode de paiement entre les Parties
Contractantes est régi par un accord spécial, un tel accord
s’applique.

6. Les entreprises désignées de chaque Partie
Contractante ont le droit de conclure des accords de
coopération commerciale, notamment des accords de
blocssieges, de partage de codes ou de location, avec une
ou plusieurs entreprises de transport aérien de 'autre
Partie Contractante ou des entreprises d'un Etat tiers a
condition que ces entreprises disposent de I'autorisation
d’exploitation appropriée.

ARTICLE 8

Redevances d’utilisation

1. Les redevances pour 'utilisation des installations,
des services aéroportuaires, des équipements et des
services de navigation aérienne offerts par une Partie
Contractante aux entreprises de transport aérien désignées
de I'autre Partie Contractante doivent étre équitables,
transparentes et raisonnables et elles ne doivent pas
excéder celles dues par les aéronefs nationaux exploitant
des services internationaux réguliers similaires.

2. Chaque Partie Contractante encourage les autorités
compétentes qui établissent les redevances a informer les
utilisateurs avec un préavis raisonnable de tout projet
de modification des redevances, afin de leur permettre
d’exprimer leur avis avant la mise en ceuvre de ces
modifications.

ARTICLE 9

Tarifs

1. Les entreprises désignées fixent librement leurs
tarifs et s’'emploient a pratiquer des tarifs raisonnables,
prenant en compte tous les éléments d’appréciation,
incluant notamment les intéréts des usagers, le colGt
d’exploitation, les caractéristiques du service, les taux
de commission, un bénéfice raisonnable et toutes autres
considérations commerciales sur le marché.

2. Les tarifs fixés par les entreprises désignées des deux
Parties contractantes devront étre soumis aux autorités
aéronautiques quinze (15) jours avant leur application.

3. Les autorités aéronautiques accorderont une attention
particuliere aux tarifs qui pourraient étre inadmissibles
parce qu’ils paraissent excessivement discriminatoires,
indament élevés ou restrictifs en raison de I'abus d'une
position dominante ou artificiellement bas en raison de
subventions ou d’appuis directs ou indirects, ou encore
abusifs.

4. Lorsque I'autorité aéronautique de I'une des Parties
Contractantes estime qu’un tarif pour le transport vers
son territoire entre dans I'une ou les catégories décrites au
paragraphe 3 ci-dessus, elle notifiera sa désapprobation
a l'autorité aéronautique de I'autre Partie Contractante
le plus t6t possible ou au plus tard dans les quatorze (14)
jours qui suivent la réception du tarif.
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5. Les autorités aéronautiques de chaque Partie
Contractante peuvent demander des consultations au
sujet de tout tarif qui a fait I’objet d’'une désapprobation.
Ces consultations auront lieu dans un délai maximal de
quinze (15) jours apres réception de la demande. Les
deux Parties Contractantes s’efforceront d’y trouver une
solution.

ARTICLE 10

Reconnaissance des certificats et licences

1. Les certificats de navigabilité, les brevets d’aptitude
et les licences délivrés ou validés par I'une des Parties
Contractantes et non périmés, seront reconnus valables
par 'autre Partie Contractante aux fins d’exploitation
des routes aériennes spécifiées a ’Annexe, pourvu qu’ils
aient été délivrés ou validés conformément aux normes
établies en vertu de la Convention.

2. Chaque Partie Contractante se réserve cependant
le droit de ne pas reconnaitre valables, pour la circulation
au-dessus de son propre territoire les brevets d’aptitude et
licences délivrés a ses propres ressortissants par 'autre
Partie Contractante, ou par tout autre Etat.

ARTICLE 11
Sécurité aérienne

1. Chaque Partie Contractante peut en tout temps
demander des consultations au sujet des normes de
sécurité adoptées par 'autre Partie Contractante dans des
domaines qui se rapportent aux installations et services
aéronautiques, aux équipages de conduite, aux aéronefs
et a 'exploitation des aéronefs. Ces consultations auront

lieu dans les trente (30) jours suivant la demande.

2. Si, a la suite de ces consultations, une des Parties
Contractantes découvre que l'autre Partie Contractante
n’adopte ni n’assure effectivement le suivi de normes de
sécurité dans les domaines visés au paragraphe 1 qui
satisfassent aux normes en vigueur conformément a la
Convention relative a ’aviation civile internationale ;
l'autre Partie Contractante sera informée de ces conclusions
et des démarches qui sont estimées nécessaires afin de
se conformer aux normes de 'Organisation de 'Aviation
Civile Internationale ; 'autre Partie Contractante prendra
alors les mesures correctives appropriées qui s'imposent
dans un délai convenu et raisonnable.

3. Conformément a 16 de la Convention, il est convenu
en outre que tout aéronef exploité par une entreprise de
transport aérien d’'une Partie Contractante

ou en son nom, en provenance ou a destination du
territoire de 'autre Partie Contractante peut, lorsqu’il
se trouve sur le territoire de 'autre Partie Contractante,
faire I'objet d’'une visite par les représentants autorisés
de cette autre Partie Contractante, a condition que cela
n’entraine pas de retard déraisonnable dans I'exploitation
de 'aéronef.

Nonobstant les obligations mentionnées a 'article 33
de la Convention, l'objet de cette visite est de vérifier la
validité des documents pertinents de I'aéronef, les licences
de son équipage et que 'équipement de I'aéronef et son
état sont conformes aux normes en vigueur conformément
a la Convention.

4. Lorsqu’ une action immédiate est indispensable pour
assurer la sécurité de I'exploitation d'une entreprise de
transport aérien, chacune des Parties Contractantes se
réserve le droit de suspendre immédiatement ou de modifier
I'autorisation 1’exploitation d’'une ou des entreprises de
transport aérien de 'autre Partie Contractante.

5. Toute mesure appliquée par une Partie Contractante
en conformité avec le paragraphe 4 sera rapportée dés
que les faits motivant cette mesure auront cessé d’exister.

https://kiosk.incv.cv

6. Concernant le paragraphe 2, s’il est déterminé
qu'une des Parties Contractantes reste en situation de
non-conformité aux normes de ’'OACI apres I'expiration
des délais convenus, il convient d’en aviser le Secrétaire
Général. Celui-ci doit également étre avisé de la résolution
satisfaisante ultérieure de la situation.

ARTICLE 12

Stareté de aviation

1. Conformément a leurs droits et obligations en
vertu du droit international, les Parties Contractantes
réaffirment que leur obligation mutuelle de protéger
I'aviation civile contre les actes d’intervention illicite,
pour en assurer la stUreté, fait intégrante du présent
Accord. Sans limiter la généralité de leurs droits et
obligations en vertu du droit international, les Parties
Contractantes agissent en particulier conformément aux
dispositions de la Convention relative aux infractions et
a certains autres actes survenant a bord des aéronefs
signée a Tokyo le 14 septembre 1963, de la Convention
pour la répression de la capture illicite d’aéronefs signée
a la Haye le 16 décembre 1970, de la Convention pour la
répression d’actes illicites dirigés contre la sécurité de
Paviation civile signé a Montréal le 23 septembre 1971, du
Protocole pour la répression des actes illicites de violence
aux aéroports servant a 'aviation civile signé a Montréal
le 24 février 1988 et la Convention sur le marquage des
explosifs plastiques et en feuilles aux fins de détection
signée a Montréal le 1 mars 1991 ; pour autant que les
deux Parties Contractantes soient toutes deux parties
prenantes a ces Conventions ainsi que toutes autres
conventions et protocoles relatifs a la stireté de I'aviation
civile auxquels les deux Parties Contractantes adhéreront.

2. Les Parties Contractantes s’accordent mutuellement,
sur demande, toute 'assistance nécessaire pour prévenir
les actes de capture illicite d’aéronefs civils et autres
actes illicites dirigés contre la sécurité de ces aéronefs,
de leurs passagers et de leurs équipages, des aeroports
et des installations et services de nav1gatlon aénenne,
a}nsll que toute autre menace pour la sireté de Taviation
civile.

3. Les Parties Contractantes , dans leurs rapports
mutuels, se conforment aux dispositions relatives a la
streté de 'aviation qui ont été établies par 'Organisation
de I’Aviation Civile Internationale et qui sont désignées
comme Annexes a la Convention relative a 'Aviation
Civile Internationale dans la mesure ou ces dispositions
s’appliquent auxdites Parties Contractantes; elles exigent
des exploitants d’aéronefs qui ont le siege principal de
leur exploitation ou leur résidence permanente sur leurs
territoires , et des exploitants d’aéroports situés sur leurs
territoires, qu’ils se conforment a ces dispositions relatives
a la streté de I’ aviation.

4. Chaque Partie Contractante convient que ces
exploitants d’aéronefs sont tenus d’observer les dispositions
relatives a la Greté de I'aviation dont il est question au
paragraphe 3 ci-dessus et que 'autre Contractante prescrit
pour l'entrée sur le territoire, la sortie du territoire ou le
séjour sur le territoire de cette autre Partie Contractante.
Chaque Partie Contractante veille a ce que des mesures
adéquates soient appliquées effectivement sur son
territoire pouf protéger les aeronefs et pour assurer
llnspectlon des passagers, des équipages, des bagages
a main, des bagages du fret et des provisions de bord,
avant et pendant 'embarquement ou le chargement.
Chaque Partie Contractante examine aussi avec un esprit
favorable toute demande que lui adresse ’autre Partie
Contractante en vue d’obtenir que des mesures spéciales
de streté raisonnables soient prises pour faire face a une
menace particuliére.
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5. En cas d'incident ou de menace d’'incident de capture
illicite d’aéronefs civils ou d’autres actes illicites dirigés
contre la sécurité de ces aéronefs, de leurs passagers et
de leurs équipages, des aéroports ou des installations et
services de navigation aérienne, les Parties Contractantes
s’entraident en facilitant les communications et autres
mesures appropriées, destinées a mettre fin avec rapidité
et sécurité a cet incident ou a cette menace d’incident.

ARTICLE 13
Exonération des droits de douane et taxes

1. Les aéronefs utilisés pour les services agréés par les
Entreprises de transport aérien désignées d’'une Partie
Contractante ainsi que leurs équipements de bord leurs
réserves de carburants et lubrifiants, et leurs provisions
de bord (y compris les denrées alimentaires, les boissons
et les tabacs) sont, a I’entrée sur le territoire de 'autre
Partie Contractante, exonérés de tous droits de douane,
frais d’'inspection et autres droits ou taxes similaires, a
condition que ces équipements, réserves et provisions
demeurent a bord des aéronefs jusqu’a leur réexportation
ou qu’ils soient utilisés sur la partie du trajet effectuée
au-dessus dudit territoire.

2. Sous réserve du paragraphe 3 du présent article,
sont également exonérés des droits de douane et frais
d’inspection et droits ou taxes similaires, a I'exception des
redevances ou taxes correspondant aux services rendus:

a- les provisions de bord embarquées sur le territoire
de T'une des Parties Contractantes, dans les
limites fixées par les autorités aéronautiques
de ladite Partie Contractante, et destinées a
étre utilisées a bord des aéronefs en partance
assurant un service agréé de l'autre Partie
Contractante;

b- Les pieces de rechange Importées sur le territoire
de I'une des Parties Contractantes pour 'entretien
ou la réparation des aéronefs utilisés pour les
services agréés par ’Entreprise de transport
aérien désignée de 'autre Partie Contractante;

c- Les carburants et lubrifiants destinés a
l'avitaillement des aéronefs a I'arrivée, en transit,
en partance exploités pour les services agréés
par ’'Entreprise de transport aénen désignée
de l'autre Partie Contractante, méme lorsque
ces approvisionnements doivent étre utilisés
sur la partie du trajet effectuée audessus du
territoire de la Contractante sur lequel ils ont
été embarques;

3. Les matériels et approvisionnements visés aux
alinéas a), b) et ¢) du paragraphe 2 du présent article,
sont sourms a une surveillance des autorités douaniéres.

4. Les bagages et marchandises en transit direct sont
exonérés de droits de douane et autres taxes similaires
sous réserve qu’ils soient sous la surveillance ou le controle
des douanes.

5. Les équipements normaux de bord ainsi que les
matériels et approvisionnements se trouvant a bord des
aéronefs d'une entreprise désignée de 'une des Parties
Contractantes ne peuvent étre déchargés sur le territoire
de autre Partie Contractante qu’avec le consentement des
autorités douaniéres de ladite autre Partie Contractante
et lesdites autorités douanieres peuvent exiger que ces
équipements, matériels et approvisionnements soient placés
sous leur surveillance jusqu’a ce qu’ils soient réexportés
ou qu’il en ait été autrement disposé conformément aux
réglements douaniers .

ARTICLE 14
Lieu d’imposition
Les revenus qu’une entreprise désignée par une Partie
Contractante tire de I'exploitation du trafic international
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ne seront imposables que dans I’Etat ou se trouve
effectivement le siége de 'entreprise en question.

ARTICLE 15

Applicabilité des conventions multilatérales

Si une convention multilatérale acceptée par les deux
Parties Contractantes et traitant des questions régies par
le présent Accord entre en vigueur. Les dispositions s’y
rapportant remplacent les dispositions correspondantes
du présent Accord.

ARTICLE 16

Fourniture d’informations

Les autorittés aéronautiques de chaque Partie
Contractante fourniront aux autorités aéronautiques de
Pautre Partie Contractante, a la demande de cette derniére
des informations concernant le trafic transporté sur les
services agréés par leurs entreprises de transport aénen
désignées respectives. Ces informations comprendront des
statistiques et tous autres renseignements nécessaires
pouf déterminer le volume du trafic transporté par lesdites
entreprises de transport aérien sur les services agréés.

ARTICLE 17
Réglement des différends

1. Au cas ou un différend relatif a I'interprétation
ou a l'application du présent Accord surgirait entre les
Parties Contractantes, celles-ci s’efforceront en premier
lieu de le régler par voie de négociations directes.

2. Siles Parties Contractantes ne peuvent parvenir
a un réglement par voies de négociations directes, elles
peuvent soumettre le différend a la décision d’'une personne,
d’un organisme compétent ou d’'un Etat tiers.

3. Siun réglement ne peut étre obtenu par les méthodes
sus-indiquées, le différend sera, a la demande de I'une des
Contractantes, soumis a un tribunal (ci-aprés dénommé
« Le tribunal arbitral composé de trois arbitres. Chacune
des deux Parties Contractantes désignera un arbitre; ces
deux arbitres en désigneront un troisieme.

4. Chacune des Parties Contractantes désignera un
arbitre dans un délai de soixante (60) jours a compter de
la date de réception de I'avis de demande d’arbitrage par
le tribunal arbitral adressé par 'autre Partie Contractante
par la voie diplomatique; le tiers arbitre devra étre
désigné dans un délai supplémentaire de soixante (60)
jours. Sil'une des Parties Contractantes n’a pas désigné
d’arbitre dans le délai fixé, ou si le tiers arbitre n’est pas
désigné dans le délai fixé chaque Partie Contractante peut
demander au Président du Conseil de I'Organisation de
I’Aviation Civile Internationale de désigner un arbitre
ou des arbitres selon le cas.

5. Le tiers arbitre désigné en vertu du paragraphe 3,
de méme que l'arbitre désigné en vertu du paragraphe 4,
§'1l y a plusieurs arbitres désignés en vertu de ce dernier
paragraphe, 'un d’entre eux au moins sera ressortissant
d’'un Etat tiers et agira en tant que Président du tribunal
arbitral.

6. Le tribunal arbitral fixera son reglement intérieur.

7. Sous réserve de la décision définitive du tribunal
arbitral, les Parties Contractantes supporteront a parts
égales les frais initiaux de 'arbitrage.

8. Les Parties Contractantes se conformeront a toute
décision provisoire ou a la décision définitive du tribunal
arbitral.

9. Sil’'une des Parties Contractantes ne se conforme
pas a une décision du tribunal arbitral prise en vertu du
présent article, I'autre Partie Contractante pourra, aussi
longtemps que durera ce manquement, limiter, suspendre
ou révoquer les droits ou privileges qu’elle avait accordés
en vertu du présent Accord a la Partie Contractante en
défaut.
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ARTICLE 18
Consultations et amendements

1. Dans un esprit d’étroite collaboration, les autorités aéronautiques des Parties Contractantes se consulteront
périodiquement en vue de s’assurer que les dispositions du présent Accord et de son Annexe sont mises en ceuvre
et appliquées de maniere satisfaisante; elles se consulteront également si besoin est, en vue de modifier le présent
Accord ou son Annexe.

2. Chacune des Parties Contractantes pourra demander des consultations qui pourront consister en entretiens
ou en échange de correspondance; ceux-ci commenceront dans un délai de trente (30) jours a compter de la date de
la demande, a moins que les deux Parties Contractantes n’en conviennent autrement.

3. Tout amendement au présent Accord ou a son Annexe sera effectué par échange de notes diplomatiques, et
entrera en vigueur a partir de la date de notification de '’échange de ces notes.

ARTICLE 19

Dénonciation de ’Accord

Chaque Partie Contractante peut, a tout moment, notifier par voie diplomatique a I'autre Partie Contractante son
intention de mettre fin au présent Accord. Cette notification sera faite en méme temps a I’'Organisation de ’Aviation
Civile Internationale. Dans ce cas, I’Accord prendra fin douze (12) mois aprés la date de réception de la notification
par l'autre Partie Contractante, 4 moins que cette notification ne soit retirée d’'un commun accord avant 'expiration
de cette période. A défaut d’accusé de réception de la part de I'autre Contractante, la notification sera réputée avoir
été regue quatorze (14) jours apres sa réception par 'Organisation de I’Aviations Civile Internationale.

ARTICLE 20

Enregistrement de I’Accord

Le présent Accord et tout amendement ultérieur seront enregistrés par les Parties Contractantes a 'Organisation
de I’Aviation Civile Internationale.

ARTICLE 21

Entrée en vigueur

Le présent Accord sera appliqué provisoirement dés sa signature et entrera en vigueur définitivement a la
date a laquelle les deux Parties Contractantes se seront mutuellement notifié I'accomplissement des formalités
constitutionnelles qui leur sont propres.
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En foi de quoi, les soussignés, diment autorisés a cet effet par leurs gouvernements respectifs, ont signé le présent
Accord.

Fait a Dakhla, le 31 Aolt 2022, en double exemplaires originaux en langues arabe, portugaise et francaise. En
cas de divergence d'interprétation, le texte francais prévaudra.

Pour Pour
Le Gouvernement de la République Le Gouvernement du Royaume du
du Cabo Verde Maro

o raF

Rui Alberto De Figueiredo Soares
Ministre des Affaires Etrangéres, de la

Coopération et de I'Intégration
Régionale

https://kiosk.incv.cv

Nasser BOURITA

Ministre des Affaires Etrangeéres, de la
Coopération Africaine et des Marocains
Résidant a 'Etraneer
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Annexe
TABLEAU DES ROUTES

1. Routes des entreprises de transport aérien
désignées par la République du Cap Vert:

Points au Cap Vert - Points intermédiaires —Points
au Maroc - Points au-dela.

Les points intermédiaires et au-dela seront déterminés
ultérieurement.

2. Routes des entreprises de transport aérien
désignées par le Royaume du Maroc:

Points au Maroc - Points intermédiaires - Points au

Cap Vert - Points au-dela.

Les points intermédiaires et au-dela seront déterminés
ultérieurement.

NB:

L’exploitation de la 5% liberté est soumise a I'approbation
préalable des autorités aéronautiques des deux Parties
Contractantes.

Republicac¢ao n°® 3/2023

de 21 de fevereiro

Republica na integra a publicagio feita de forma inexata
no Boletim Oficial n° 122, I Série de 21 de dezembro de
2022, referente a Resolucgao n°® 86/X/2023 que Aprova,
para adesdo, o Tratado de Criacido da Agéncia Africana
de Medicamentos (AMA), adotado em fevereiro de 2019,
pela 32? Sessdo Ordinaria da Conferéncia dos chefes de
Estado e de Governo da Unifo Africana (UA)

Resolucgiao n°® 86/X/2022

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alinea m)

" do artigo 175.° da Constltul(;ao a seguinte resolugio:
Artigo 1.°
Aprovacao

E aprovado, para adesdo, o Tratado de Criagéo da Agéncia
Africana de Medicamentos (AMA), adotado em fevereiro
de 2019 pela 32* Sessdo Ordinaria da Conferéncia dos
Chefes de Estado e de Governo da Unido Africana (UA),
realizada em Adis Abeba — Etidpia, cujo texto auténtico

em lingua portuguesa é publicado em anexo a presente
resolucdo, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.°

Entrada em vigor

A presente resolugdo entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicacao e o Tratado referido no artigo anterior
produz efeitos em conformidade com o que nele se estipula.

Aprovada em 9 de dezembro de 2022.
Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Austelino
Tavares Correia.

Anexo

(A que refere o artigo 1°)

TRATADO DE CRIACAO DA AGENCIA AFRICANA
DE MEDICAMENTOS (AMA)

Noés, os Estados-Membros da Unido Africana,

AFIRMANDO QUE os produtos médicos com garantia
de qualidade, seguros e eficazes sdo fundamentais para
a saude e seguranca da populacio de Africa;

CIENTES DE QUE, como resultado de sistemas
reguladores fracos, circulam produtos médicos de qualidade
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inferior e falsificados em muitos Estados Membros da
Unido Africana;

RECONHECENDO QUE a existéncia de produtos
médicos de qualidade inferior e falsificados representa
um risco para a saude publica, prejudica os pacientes e
abala a confianc¢a nos sistemas de prestacao de cuidados
de saude;

RECORDANDO a 55*Decisio da Unido Africana (UA)
{Assembly /AU/Dec.55 (IV)} tomada durante a Cimeira
de Abuja em Janeiro de 2005, na qual se solicita a
Comissao da UA que desenvolva um Plano de Fabricagao
Farmacéutica para a Africa (PMPA) dentro da estrutura
da Nova Parceria para o Desenvolvimento de Africa
(NEPAD), visando melhorar o acesso a produtos médicos e
tecnologias de saude de boa qualidade, seguros e eficazes
para a populac¢io africana;

RECORDANDO AINDA a Decisao da 18.2 Sessio
Ordinaria do Comité de Orientacdo dos Chefes de
Estado e de Governo nos dias 29 e 30 de janeiro de 2012,
{(Assembly/AU/DEC-413 (XVIII)} Paragrafo 6, que aprovou
o Programa Africano de Harmonizagio Regulamentar
dos Medicamentos

(AMRH) implementado através das Comunidades
Econémicas Regionais (CER);

RECONHECENDO QUE as aspiracoes do Roteiro da
UA sobre a Responsabilidade Partilhada e Solidariedade
Mundial para a resposta a SIDA, Tuberculose e Malaria
em Africa {Assembly AU/Dec. 449 (XIX)}, Pilar II sobre o
acesso aos medicamentos, que visa acelerar e reforgar as
Iniciativas regionais de harmomzagao da regulamentagéo
de medicamentos e estabelecer as bases para uma unica
agéncia reguladora africana;

CONSCIENTES dos desafios colocados pela falta
de disponibilidade de medicamentos e vacinas durante
emergéncias de satude publica de dimenséo internacional
e, em particular, durante o recente surto da doenga do
virus do Ebola (DVE) em Africa e a escassez de produtos
médicos candidatos a ensaios clinicos;

SAUDANDO a contribui¢cido do Férum Africano
de Regulacéo das Vacinas (AVAREF) para facilitar a
aprovacao das terapias e vacinas prometedoras para a
DVE e os esforcos empreendidos pela Unido Africana
(UA), as Comunidades Econémicas Regionais (CER) e as
Organizacées Regionais de Saude (ORS) para mobilizar
recursos humanos, financeiros e materiais e conhecimentos
continentais para lidar com o surto de DVE; e a criacio
subsequente de Grupos de Trabalho de Peritos regionais
(GTP) sobre Supervisao de Ensaios Clinicos na Comunidade
da Africa Oriental (CAO) e a Comunidade Econdémica
dos Estados da Africa Ocidental (CEDEAO) como parte
da aplicagdo da Declaragdo da Conferéncia da Unido
{Assembly/AlU/Dec.553 (XX1V) sobre o surto da Doenca
do Virus do Ebola

(DVE), de janeiro de 2015};

DESEJANDO a utilizagdo de recursos institucionais,
cientificos e reguladores continentais para melhorar o
acesso a medicamentos seguros, eficazes e de qualidade; e
CONSCIENTE da criagao da Harmonizag¢io Reguladora
dos Medicamentos Africana (AMRH) em 2009, gerida e
orientada pela Agéncia NEPAD juntamente com as CER
e as ORS, para facilitar a harmonizac¢io dos requisitos e
praticas regulamentares entre as autoridades nacionais
reguladoras dos medicamentos (ANRM) dos Estados-
Membros da UA e cumprir padrdes internacionalmente
aceitaveis, proporcionando um ambiente regulador favoravel
a investigacdo e desenvolvimento farmacéutico, a producéo
local e ao comércio entre paises do continente africano;

CONGRATULANDO-SE com o langamento e posterior
execucdo dos Programas de Harmonizac¢ao Reguladora de
Medicamentos e os esfor¢os de colaboracgéo dentro, e entre
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a Comunidade da Africa Oriental (EAC); da Comunidade
Econémica dos Estados da Africa Ocidental (CEDEAO)
e da Unido Econdémica e Monetaria da Africa Ocidental
(UEMOA); e da Comunidade de Desenvolvimento da
Africa Austral (SADC);

RECONHECENDO a existéncia de outros esforcos de
cooperagdo entre a Comunidade Econdmica dos Estados da
Africa Central (CEEAC) e a Organizacgio de Coordenacgio
para a Luta contra as Doengas Endémicas na Africa
Central (OCEAC) para a execucao de AMRH na regido
centroafricana; e a colaboragédo e harmonizagao regional
do Nordeste de Africa sob a lideranca da Autoridade
Intergovernamental para o Desenvolvimento (IGAD);

TOMANDO NOTA do compromisso assumido pelos
Ministros Africanos da Satde durante a sua Primeira
reunido realizada a 17 de abril de 2014 em Luanda,
Angola, organizada conjuntamente pela Comissio da
Uniéo Africana e pela Organizagdo Mundial da Saiude
(OMS), para priorizar o investimento no desenvolvimento
da capacidade reguladora; prosseguir os esforgos de
convergéncia e harmonizacao da regulamentacao dos
produtos médicos nas CER; alocar recursos adequados
para a criagdo da Agéncia Africana de Medicamentos
(AMA), e a subsequente aprovagio da cria¢do do Grupo
de Trabalho da AMA para liderar o processo;

RECORDANDO a Declaracio da Conferéncia da UA de
Julho de 2012, Assembly/AU/Decl.2 (XIX) sobre o relatorio
do Comité de Acdo dos Chefes de Estado e de Governo do
Observatorio da SIDA em Africa - ADS Watch Africa (ANA)
em que o Conselho decidiu que a Iniciativa Africana de
Harmoniza¢do Regulamentar dos Medicamentos (AMRH)
serve de base para a criacdo da AMA;

RECORDANDO AINDA a Decisdo da UA, Assembly/
AU/Dec.589 (XXVI) de Janeiro de 2016 sobre o 1° CTE de
Questoes Juridicas e Justi¢a, doc. EX.CL/935(XXVIII) na
qual a Conferéncia aprovou a Lei Modelo da UA sobre
Regulacio dos Produtos Médicos como um instrumento
para orientar os Estados-Membros da UA na promulgagéo
ou revisdo das leis nacionais de medicamentos, e um apelo
aos Estados-Membros para que assinem e ratifiquem
o referido instrumento legal, quando aplicavel, o mais
rapidamente possivel para permitir a sua entrada em vigor;,

CONVENCIDOS de que os esforgos para coordenar a
iniciativa de fortalecimento e harmonizac¢ao dos sistemas
reguladores sob a lideranca da Agéncia Africana de
Medicamentos irdo proporcionar um controlo e uma
regulamentacgdo soberanos dos produtos médicos que
permitirdo que os Estados-Membros da Unido Africana
assegurem uma protegdo eficiente e eficaz da satde publica
contra os riscos associados a utilizacdo de produtos médicos
de qualidade inferior e falsificados, e facilitardo a aprovacao
expedita de produtos que respondem as necessidades de
saude da populagio africana, especialmente em doencas
que afetam desproporcionalmente Africa.

ACORDAMOS NO SEGUINTE:
PARTE I

A AGENCIA AFRICANA DE MEDICAMENTOS E 0S
SEUS OBJETIVOS

Artigo 1°
Acronimos
Para efeitos do presente Tratado, entende-se por:

“AMRH?”, a Iniciativa Africana para a Harmonizacéo
da Regulacao dos Medicamentos da Unido Africana;

“CDC Africa”, o Centro para o Controlo e Prevencao
de Doencas de Africa;

“AMA”, a Agéncia Africana de Medicamentos;

“ AMRC”, a Conferéncia Africana dos Reguladores de
Medicamentos;
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“API”, as Substancias Farmacéuticas Ativas;
“UA”, a Unido Africana;
“BPF”, as Boas Praticas de Fabrico;

“NEPAD”, a Nova Parceria para o Desenvolvimento
de Africa; “ANRM?”, a Autoridade Nacional Reguladoras
dos Medicamentos;

“OUA”, a Organizacéo da Unidade Africana;

. “PMPA”, Plano de Fabricacdo Farmacéutica para a
Africa; “CER”, as Comunidades Econ6micas Regionais
reconhecidas pela UA;

“RCORE”, os Centros Regionais de Exceléncia
Regulamentar;

“ORS”, as Organizacgoes Regionais de Saude;
“CT”, o Comité Técnico;

“CTT”, os Grupos de Trabalho Técnico compostos de
peritos constituidos no ambito do presente Tratado;

“OMS”, a Organizagdo Mundial da Saude.
Artigo 2°
Definicoes

No presente Estatuto, salvo disposi¢do em contrario,
entende-se por:

“Agéncia”, a Agéncia criada nos termos do Artigo 3.%

“Conferéncia”, a Conferéncia de Chefes de Estado e
de Governo da UA;

“Produtos de sangue”, qualquer substincia terapéutica
preparada a base de sangue humano para uso no tratamento
de doencas ou outros problemas de satude;

“Conselho”, o Conselho Diretivo da AMA;
“Mesa”, a Mesa da Conferéncia dos Estados Partes;
“Comissao”, a Comissao da UA;

“Medicina Complementar”, um conjunto variado
de praticas terapéuticas de satide que nio fazem parte
da medicina convencional, mas que podem ser usadas
paralelamente ao tratamento de doengas e outros
problemas de satde;

“Conferéncia dos Estados Partes”, a Conferéncia
dos Estados Partes no presente Tratado;

“Ato Constitutivo”, o ato Constitutivo da UA;

“Diagnodstico”, um medicamento ou dispositivo médico
ou substancia usado para a analise ou detecdo de doencas
ou outros problemas de saude;

“Diretor Geral”, o Diretor-geral da AMA;

“Suplemento alimentar”, um produto para ingestao que
contém um ingrediente dietético destinado a acrescentar
valor nutricional (suplemento) a dieta;

“Dispositivo médico”, qualquer instrumento, aparelho,
equipamento, maquina, ferramenta, implante, reagente
1n vitro ou calibrador, software, material ou outro artigo
similar ou relacionado:

(a) destinado pelo fabricante a ser utilizado isoladamente
ou em combinacio, em seres humanos ou animais
para efeitos de:

(1) diagnéstico, prevengio, controlo, tratamento
ou atenuacio de uma doenca;

(1) diagnéstico, controlo, tratamento, atenuacgio
ou compensacao de uma lesio;

(111) investigacao, substitui¢cdo, emenda ou apoio
da anatomia ou de um processo fisioldgico;

(iv) apoio ou preservagao da vida;
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(v) controlo da concecao;
(vi) desinfe¢do de dispositivos médicos; ou

(vii) fornecimento de informagoes para fins médicos
ou de diagnédstico por meio de exame in vitro
de amostras provenientes do corpo humano; e

(b) cujo principal efeito pretendido no corpo
humano ou animal néo seja alcan¢ado por meios
farmacoldgicos, imunolégicos ou metabdlicos,
embora a sua fungdo possa ser apoiada por
esses meios;

“Produtos médicos”, medicamentos, vacinas, sangue e
produtos sanguineos, diagnosticos e dispositivos médicos;

“Medicamento”, qualquer substancia ou mistura
de substancias utilizadas ou supostamente adequadas
para utilizacdo ou fabricadas ou vendidas para serem
utilizadas em:

(a) diagndstico, tratamento, mitigacdo, modificagdo ou
prevencio de doencas, estado fisico ou mental
anormal ou seus sintomas em humanos; ou

(b) restabelecimento, correcio ou modifica¢do de qualquer
funcdo somatica ou psiquica ou organica em
seres humanos, e inclui qualquer medicamento
veterinario;

“Estados-Membros”, os Estados-Membros da UA;

“Outros produtos regulamentados”, medicamentos
complementares, produtos médicos tradicionais, cosméticos,
suplementos alimentares e produtos relacionados;

“Secretariado” o Secretariado da AMA;

“Estado-Parte”, um Estado-Membro da UA que
ratificou ou aderiu ao presente Tratado;

“Produto Médico Tradicional”, um objeto ou
substancia usado na pratica da medicina tradicional para:

(a) Diagnostico, tratamento ou prevencao de uma
doenca fisica ou mental; ou

(b) Qualquer finalidade curativa ou terapéutica,
incluindo a manutenc¢ao ou restabelecimento
da saude fisica ou mental ou do bem-estar em
seres humanos, mas nao inclui uma substancia
ou medicamento perigoso ou causador de
dependéncia.

“Tratado”, um Tratado que cria a Agéncia Africana
de Medicamentos.
Artigo 3°
Criacao da AMA
E criada a Agéncia Africana de Medicamentos como
Agéncia Especializada da UA.
Artigo 4°
Objetivos da AMA
O objetivo principal da AMA é o de reforcar a capacidade
dos Estados Partes e das CER na regulacao de produtos
médicos com vista a melhorar o acesso a produtos médicos
de qualidade, seguros e eficazes no continente.
Artigo 5°
Principios Orientadores

Os Principios Orientadores da AMA séo os seguintes:

1. Lideranca: a AMA é uma institui¢ido que fornece
orientacédo estratégica e promove boas praticas
de satude publica nos Estados Partes por meio
da capacitagdo e promog¢do da melhoria continua
da qualidade na divulgacio de regulamentacgao
de produtos médicos;

2. Credibilidade: a maior vantagem da AMA é a
confian¢a que mantém junto dos seus beneficidrios
e parceiros enquanto uma conceituada instituicio
baseada em dados concretos. Desempenha um
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papel importante na defesa da comunicacao
eficaz e da partilha de informagées em todo o
continente;

3. Apropriacao: A AMA ¢é uma institui¢io
africana. Os Estados Partes sdo os principais
intervenientes da AMA para garantir que os
recursos financeiros, humanos, infraestruturais
e outros sejam adequados ao desempenho das
suas funcoes.

4. Transparéncia e responsabilizacdo: a AMA funciona
de acordo com as normas internacionais de boa
governacao, transparéncia e responsabilizacdo
geralmente aceites;

a.Faz parte da missdo da AMA, a divulgacio
atempada de informacéo, uma interagéo aberta
e uma troca de informacées sem restri¢des entre
a AMA, por um lado, e as CER e os Estados-
Membros, por outro;

b. A AMA responde perante as Partes quanto as
suas funcoes;

c. A AMA é independente na tomada das suas
decisées baseada em provas cientificas atuais,
na ética profissional e na integridade. As provas
pormenorizadas de seu processo de tomada de
decisdo e a justificacdo das suas decisées devem
ser plenamente respeitadas.

5. Valor acrescentado: em todas as suas missoes,
objetivos ou atividades estratégicas, a AMA tem de
demonstrar como é que suas iniciativas permitem
acrescentar valor as atividades reguladoras dos produtos
médicos dos Estados Partes e outros parceiros.

6. Confidencialidade: a AMA deve aderir aos principios
de confidencialidade em todas as suas operacoes.

7. Compromisso a favor de uma excelente gestio da
qualidade: em todas as suas funcdes, compete a AMA
aderir as normas internacionais de gestao da qualidade
e criar as condigbes para a melhoria continua das suas
préti(zls reguladoras e as das ANRM dos Estados-Membros
da UA.

Artigo 6°
Funcoes
A AMA desempenha as seguintes func¢oes:

(a) Coordenar e reforcar as iniciativas em curso para
harmonizar a regulamentacio dos produtos médicos
e melhorar as competéncias dos inspetores em
matéria de boas praticas de fabrico (BPF) para
o efeito.

(b) Coordenar a recolha, a gestdo, a armazenagem
e a partilha de informag6es sobre a qualidade
e a seguranca de todos os produtos médicos,
incluindo os produtos médicos de qualidade
inferior e falsificados; com todas os seus Estados
Partes e mundialmente.

(c) Coordenar as avaliagbes conjuntas das aplicagtes
para a realizacdo de testes clinicos; e prestar
apoio técnico para o controlo de qualidade dos
medicamentos, a pedido dos Estados Membros
que nao tém as estruturas para levar a cabo
esses exames/controlos/verificacoes;

(d) Promover a adogdo e harmonizagao de politicas
e normas reguladoras, bem como as diretrizes
cientificas de produtos médicos; e coordenar os
esfor¢os de harmonizacgio reguladora existentes
nas CER e ORS*

(e) Designar, promover, reforcar, coordenar e
monitorizar os RCORE com o objetivo de
desenvolver a capacidade dos profissionais de
regulamentacio de produtos médicos;
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(f) Coordenar e colaborar sempre que necessario
e de forma regular, a inspec¢éo dos locais de
fabrico, incluindo a fiscalizagdo regulamentar e
o controlo de seguranca dos produtos médicos,
conforme determinado pelos Estados Partes
elou pela AMA, bem como tornar os relatérios
disponiveis aos Estados Partes.

(g) Promover a cooperagio e o reconhecimento mutuo
das decisoes reguladoras, em apoio as estruturas
regionais e as ANRM que levam em consideracgéo
a mobilizacdo de recursos financeiros e técnicos
para assegurar a sustentabilidade da AMA;

(h) Convocar reunides, em colaboracdo com a OMS, a
AMRC e outros érgéos, em relacdo a regulamentagéo
dos produtos médicos em Africa.

(i) Proporcionar e mobilizar orientagdes regulamentares,
pareceres cientificos e um quadro comum para
acOes regulamentares sobre produtos médicos,
bem como questdes e pandemias prioritarias
e emergentes; no caso de uma emergéncia de
saude publica no continente com implicac¢ées
transfronteiri¢as ou regionais, onde novos produtos
médicos serdo implantados para investigacio
e ensaios clinicos;

() Examinar, discutir e / ou formular orientagoes
regulamentares sobre qualquer assunto
regulamentar no seu mandato, por iniciativa
propria ou a pedido da Unido Africana, as CER
ou dos Estados Partes;

(k) Prestar orientacgao sobre a regulamentacio dos
produtos médicos tradicionais;

(1) Dar aconselhamentos sobre o processo de pedido
de autorizacgao de introdug¢ao no mercado para
os medicamentos prioritarios descritos pelos
Estados Partes ou sobre os produtos propostos
pelos laboratoérios farmacéuticos;

(m) Fiscalizar o mercado de medicamentos através
da recolha de amostras em cada Estado Parte
para garantir a qualidade dos medicamentos
selecionados, analisa-los e fornecer os resultados
aos Estados Partes e outras partes interessadas,
que se beneficiardo de informacées fiaveis sobre
a qualidade dos medicamentos que circulam
nos seus paises e, quando necessario, tomar
as medidas adequadas;

(n) Desenvolver sistemas para fiscalizar, apreciar e
avaliar a abrangéncia dos sistemas nacionais
de regulamentacao de produtos médicos, com o
objetivo de recomendar medidas que melhorem
a eficiéncia e eficécia,

PARTE II

ESTATUTO DA AGENCIA AFRICANA DE
MEDICAMENTOS E DO SEU PESSOAL

Artigo 7°
Personalidade juridica

1. A AMA tem plena personalidade juridica, necessaria
para o cumprimento dos seus objetivos e para o exercicio
das suas func¢oes, em conformidade com o presente Tratado.

2. Para o cumprimento eficaz de seus objetivos, a AMA
possui, em particular, capacidade juridica para:

(a) celebrar acordos;

(b) adquirir e alienar bens mdveis e iméveis; e

(c) instaurar e defender-se em processos judiciais.
Artigo 8°

Privilégios e imunidades

Os Estados Partes comprometem-se a conceder a AMA
e a todo o seu pessoal, instalacées, bens e haveres, bem
como peritos em missio que prestam aconselhamento ou
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assisténcia a AMA, os privilégios e imunidades estipulados
na Convengido Geral sobre Privilégios e Imunidades da
OUA, e o Protocolo Adicional a Convenc¢io Geral sobre
Privilégios e Imunidades da OUA.
Artigo 9°
Sede da AMA
1. A sede da AMA é determinada pela Conferéncia
da Unido, mediante recomendacéo da Conferéncia dos

Estados Partes de acordo com os critérios da UA adotados
em 2005;

2. A CUA celebra um acordo de sede com o governo do
pais anfitrido que aceita colher a sede da AMA, respeitante
a disponibilizacio de locais, instalacgoes, servigos, privilégios
e imunidades para o funcionamento eficiente da

PARTE III

QUADRO ADMINISTRATIVO E INSTITUCIONAL
Artigo 10°
Orgaos da AMA
Os 6rgaos da AMA séo os seguintes:
(a) a Conferéncia dos Estados Partes;
(b) o Conselho Diretivo;
(c) o Secretariado; e

(d) os CT.
Artigo 11°

Criacao da conferéncia dos Estados Partes

E criada a Conferéncia dos Estados Partes como 6rgéo
supremo da AMA, com o poder de assumir as fungoes
previstas no presente Tratado e aquelas que forem
necessarias para alcancar os objetivos do presente Tratado.

Artigo 12°

Composicao da conferéncia dos Estados Partes

1. A Conferéncia dos Estados Partes é composta por
todos os Estados Membros da UA que ratificarem ou
acederem ao presente Tratado. A Conferéncia dos Estados
Partes é 6rgao deliberativo da AMA.

2. Os Estados Partes sio representados pelos Ministros
responsaveis pela Saide ou seus representantes devidamente
autorizados.

3. A Conferéncia dos Estados Partes elege, apds a
devida consulta e com base na rotagio e distribuigao
geografica, um Presidente e outros membros da Mesa,
ou seja, trés (3) Vice-presidentes e um Relator.

(a) Os Membros da Mesa ocupam o cargo por um periodo
de dois (2) anos;

(b) A Mesa reunir-se-4, pelo menos, uma vez por ano;

(c) Na auséncia do Presidente ou em caso de vacatura,
os Vice-presidentes ou o Relator, por ordem de eleigao,
exercem a funcio de Presidente.

4. A Conferéncia dos Estados Partes tem o direito de
convidar observadores a participar nas suas reunioes, os
quais néo podem exercer os direitos de voto.

Artigo 13°
Sessao da conferéncia dos Estados Partes

1. A Conferéncia dos Estados Partes retne-se, pelo menos,
uma vez de dois em dois anos em sessao ordinaria, e em
sessdo extraordinaria a pedido do Presidente, da Mesa, do
Conselho Diretivo ou de dois tercos dos Estados Partes.

2. O quérum da Conferéncia dos Estados Partes é
determinado pela maioria simples dos Estados Partes
da AMA com direito de voto.

3. As decisdes da Conferéncia dos Estados Partes séo
tomadas por consenso, e na sua auséncia, por maioria de
dois tergos dos Estados Partes.
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Artigo 14°

Funcgoes da conferéncia dos Estados Partes

A Conferéncia dos Estados Partes é responsavel pelas
seguintes fungées:

(a) Definir o montante da contribui¢do anual e da
contribuicao especial dos Estados Partes para
o orcamento da AMA,;

(b) Nomear e dissolver, por justa causa, o Conselho
Diretivo;

(c) Adotar regulamentos que estabelecam os poderes,
deveres e condi¢oes de servico do Diretor-geral;

(d) Aprovar a estrutura e as diretrizes administrativas
do Secretariado, bem como adotar as suas regras
e regulamentos de governacéo;

(e) Fornecer orientacdo politica a AMA;

(f) Recomendar a localizacdo da sede da AMA de
acordo com os critérios da UA adotados em
2005;

(g) Aprovar os Centros Regionais de Exceléncia
Regulamentar (RCORE), por recomendacéo do
Orgéo Diretivo que faz a referida recomendagao
apos consulta com a Mesa;

(h) Adotar um plano para alternar os mandatos dos
membros do Conselho Diretivo, para assegurar
que o Conselho em todos os momentos seja
constituido de uma combinag¢ido de membros
novos e antigos;

(i) Adotar o seu regulamento interno e de outros
6rgaos subsidiarios;
() Recomendar a consideracdo da Conferéncia
qualquer emenda ao presente Tratado.
Artigo 15°
Criagao do Conselho Diretivo
O Conselho Diretivo da AMA ¢ criado pelo presente

Tratado. Os seus membros sdo nomeados pela Conferéncia
dos Estados Partes a quem prestam contas.

Artigo 16°
Composicao do Conselho Diretivo

1. O Conselho Diretivo é formado de nove (09) membros,
compostos da seguinte forma:

(a) Cinco (5) Responsaveis das ANRM, um (1) por
regido reconhecida pela UA;

() Um (1) representante das CER responsaveis por
assuntos reguladores, nomeados pelas CER
numa base rotativa;

(¢) Um (1) Representante das Organizagoes Regionais
de Saude responsavel por assuntos reguladores,
em base rotacional, designado pelas ORS;

(d) Um (1) Representante de Comités Nacionais
Responsaveis pela Bioética, de forma rotativa
e nomeado pelas CER;

(e) O Comissario para os Assuntos Sociais, CUA.

2. O Conselho Diretivo elege o seu préprio Presidente
e Vice-Presidente entre os Responsaveis das ANRM

3. O Gabinete Juridico da AMA ou o seu representante
¢ um membro de direito do Conselho e participa em
reunides deste 6rgdo para prestar assessoria juridica.

4. A remuneracao dos membros do Conselho é
determinada pela Conferéncia dos Estados Partes.

5. O Diretor-geral da AMA exerce as funcoes de
Secretario do Conselho Diretivo.
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Artigo 17°
Sessoes do Conselho Diretivo

1. O Conselho Diretivo retine-se:

(a¢) Em sessio ordinaria, pelo menos, uma vez por
ano;

(b) Em sessdo extraordindria a pedido do Presidente
do Conselho Diretivo, a Mesa da Conferéncia
dos Estados Partes ou uma simples maioria
dos membros do Conselho;

2. O quérum para as reunides do Conselho é de dois
tercos da composicido do Conselho.

3. A decisdo do Conselho é tomada por consenso, e na
sua falta, por maioria simples dos votos expressos pelos
Membros presentes.

4. No caso de os Membros nio estarem em condigoes
de participar pessoalmente, sdo substituidos por
representantes devidamente acreditados, em conformidade
com o regulamento do Conselho Diretivo.

5. O Conselho analisa e recomenda o seu Regulamento
Interno, bem como dos CT a Conferéncia dos Estados
Partes para adogdo.

6. Todos os membros do Conselho estdo sujeitos as
regras relativas a confidencialidade, a declaracao de
interesses e ao conflito de interesses.

7. O Conselho pode convidar para as suas reunides 0s
peritos necessarios.

Artigo 18°
Funcoes do Conselho Diretivo

1. O Conselho é responsavel pela orientacio estratégica,
tomada de decisGes técenicas, orientacio e pelo acompanhamento
do desempenho da

2. As fungées do Conselho sdo:

(a) Aprovar o Plano Estratégico, o Programa de
Trabalho, os orcamentos, a atividade e os
relatorios apresentados pelo Diretor-geral;

(b) Recomendar para aprovacgio pela Conferéncia
dos Estados Partes, a nomeacao e destitui¢ao
do Diretor-geral da AMA;

(¢) Nomear e destituir, se necessirio, o auditor
independente da AMA,;

(d) Recomendar regulamentos que estabelecam as
condi¢des de servico do pessoal do Secretariado;

(e) Prestar assisténcia ao Secretariado na mobilizagéo
de recursos;

(f) Criar CT para fornecer orientagdo técnica sobre
as fungoes da AMA;

(g) Criar regras que regem a emissao de pareceres
cientificos e orientacdes para os Estados Partes,
incluindo a aprovacéo célere de produtos durante
os surtos de doengas;

(h) Aprovar as recomendagbes apresentadas pelos

’

(i) Instituir filiais ou entidades afiliadas com vista
a executar as fungoes da AMA que considere
necessarias;

(j) Desempenhar quaisquer outras fun¢es necessarias
que lhe tenham sido remetidas pela Conferéncia
dos Estados Partes ou pela Mesa, de acordo com
o mandato da Conferéncia dos Estados Partes.

Artigo 19°

Mandato do Conselho Diretivo

1. O mandato dos membros do Conselho Diretivo,
salvo indicacdo em contrario, tem a duracio de trés (3)
anos nio renovaveis.
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2. O mandato dos membros do Conselho que representam
as CER e as ORS tem a duracio de dois (2) anos néo
renovaveis.

3. O Comissario para os Assuntos Sociais ocupa um
posto de trabalho permanente.

4. O Conselho Diretivo elege, por maioria simples e
para um mandato de trés (3) anos nio renovaveis, um
Presidente e um Vice-Presidente do Conselho de entre os
chefes das ANRM, levando em consideracio o principio
da Unido de rotacdo regional e de igualdade do género.

Artigo 20°
Criacao de CT da AMA

1. O Conselho Diretivo estabelece CT permanentes
ou ad hoc para fornecer orientacido técnica em areas
especificas de conhecimentos especializados em matéria
de regulamentacéo.

2. As areas a considerar podem compreender, entre
outras: a avaliacdo de dossiés para terapias avancadas,
produtos biolégicos (incluindo bio similares e vacinas);
medicamentos para as situacdoes de emergéncias,
medicamentos érfaos; ensaios clinicos de medicamentos e
vacinas; inspecoes as instalacoes de fabrico de substancias
farmacéuticas ativas (API) e de produtos farmacéuticos
acabados, aos laboratdrios de controlo de qualidade; estudos
de biodisponibilidade e bio equivaléncia; determinacio dos
riscos em matéria de farmacovigilancia; e medicamentos
tradicionais africanos.

Artigo 21°
Funcgoes dos CT

Os CT séo responsaveis pela realizagio de avaliages
cientificas e de revisoes de dossiés cientificos, incluindo
aspetos de qualidade e solicitagdes de ensaios clinicos;
inspecao de instalagdes de fabrico; e o fornecimento de
pareceres cientificos para facilitar o correto funcionamento
da AMA.

(a) Os CT desempenham quaisquer outras funcoes
que lhe tenham sido atribuidas pelo Conselho
Diretivo.

Artigo 22°

Composic¢ao dos CT

1. Os CT séo constituidos por nove (9) peritos, no maximo,
que representam uma ampla gama de competéncias e
experiéncias.

2. Os membros dos CT devem ser oriundos das ANRM
do Estado Parte designados pelo Conselho Diretivo, tendo
em conta a representacgio geografica.

3. Outros peritos em areas relevantes podem ser oriundos
do continente ou de fora deste, quando necessario.

4. Cada CT é dirigido por um presidente e um vice-
presidente conforme especificado nos termos de referéncia
adotados pelo Conselho Diretivo.

5. Todos os membros dos CT estdo sujeitos as regras
de confidencialidade, bem como a declaracéo de interesses
e de conflito de interesses.

Artigo 23°
O Secretariado da AMA

1. O Secretariado da AMA é responsavel pela aplicagdo
das decisdes da Conferéncia dos Estados Partes, dos 6rgéaos
deliberativos da UA e do Conselho Diretivo da AMA.

2. O Secretariado deve:

(a) Coordenar a execugdo das atividades e assegurar
o desempenho eficaz da AMA na concretizacio
dos seus objetivos e fungoes;

(b) Assegurar a aplicagdo eficaz das decisées do
Conselho Diretivo e da Conferéncia dos Estados
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Partes;

(c¢) Coordenar os programas e o trabalho de todos
os CT e do Conselho de Diretivo;

(d) Criar e manter programas de capacitacdo e de
reforco de sistemas regulamentares em beneficio
dos Estados-Membros;

(e) Elaborar o plano estratégico, os programas de
trabalho, o orgamento, as demonstragdes financeiras
e o relatério anual sobre as atividades da AMA,
para analise e aprovagio do Conselho Diretivo
e da Conferéncia dos Estados Partes;

(f) Desempenhar quaisquer outros deveres que
possam ser atribuidos pelo Conselho Diretivo
e pela Conferéncia dos Estados Partes e outras
estruturas relevantes da UA.

Artigo 24°
O Diretor-geral da AMA

1. O Diretor-geral é o chefe do Secretariado e é
responsavel pela gestao corrente da AMA.

2. O Diretor-geral é nomeado pela Conferéncia dos
Estados Partes mediante recomendacéo do Conselho
Diretivo.

3. O Diretor-geral desempenha as fungoes de Diretor
Executivo da AMA e a representa em todas as questdes e
presta contas da sua gestdo perante o Conselho Diretivo,
a Conferéncia dos Estados Partes e a UA, consoante o
caso.

4. O Diretor-geral é nomeado para um mandato de
quatro (4) anos, renovavel uma vez, em conformidade
com as rotacdes regionais.

5. O Diretor-geral recruta o pessoal do Secretariado,
de acordo com a estrutura e os procedimentos aprovados
pela Conferéncia dos Estados Partes.

6. O Diretor-geral deve ser uma pessoa de competéncia
comprovada, capacidade de lideranca e integridade,
conhecimentos e experiéncia nas questées abrangidas
pelo presente Tratado ou outras relacionadas.

7. O Diretor-geral é cidaddo nacional de um Estado
Parte.

8. O Diretor-geral é responsavel pelo acompanhamento
do cédigo de conduta do pessoal e dos peritos da AMA.

9. No cumprimento das suas fungoes, o Diretor-geral
nao solicita ou aceita instruc¢des de qualquer Estado,
autoridade ou pessoa singular exterior a AMA.

Artigo 25°

Objecoes a pareceres cientificos

1. No caso de uma pessoa ou uma entidade apresentar
objecdes devidamente fundamentadas quanto a um parecer
cientifico, um conselho e decisdes emitidos pela AMA, ela
pode manifestar a sua oposicéo junto do Conselho Diretivo.

2. 0O Conselho Diretivo cria um painel independente
para analisar a oposic¢éo de acordo com os procedimentos
acordados.

3. O Conselho Diretivo elabora os procedimentos de
0posicao.

PARTE IV

DISPOSICOES FINANCEIRAS
Artigo 26°

Recursos financeiros
1. A Conferéncia dos Estados Partes deve:

(a) Estabelecer a contribuicio estatutaria anual a
ser paga pelos Estados Partes;
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(b) Adotar o orcamento anual da AMA,;

(c) Determinar as san¢des apropriadas a serem impostas
a qualquer Estado Parte que nido cumpram
com o pagamento das suas contribuigdes ao
orcamento da AMA, de acordo com o regime
de sanc¢oes adotado pela Conferéncia.

2. A AMA define as modalidades de mobilizacdo de
recursos.

3. A AMA pode igualmente receber subvencoes, doagoes
e para as suas atividades subsidios, doa¢des e proventos
de organizagbes internacionais, governos, sector privado,
fundacées e outras entidades de acordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Diretivo e aprovadas pela
Conferéncia dos Estados Partes, desde que nao haja
conflito de interesse.

4. Enquanto se aguarda a ado¢do das Regulamento
Financeiro da AMA pela Conferéncia dos Estados Partes,
a Agéncia deve respeitar o Regulamento Financeiro da
UA, sempre que adequado.

Artigo 27°

Despesas

1. As despesas do Secretariado, para fins administrativos,
operacionais e de investimento, devem estar de acordo
com o programa de trabalho, o or¢gamento e o regulamento
financeiro da AMA, conforme aprovado pelo Conselho
Diretivo e adotado pela Conferéncia dos Estados Partes.

2. As finangas e as contas da AMA s&o avaliadas por
um auditor independente nomeado pelo Conselho Diretivo
nos termos do Artigo 18.°do presente Tratado.

PARTE V

RELACOES EXTERNAS DA AMA
Artigo 28°

Relacao com a UA

1. Enquanto agéncia especializada, a AMA mantém
uma estreita relacio de trabalho com a UA.

2. A AMA apresenta um relatério anual escrito sobre
suas atividades & Conferéncia da UA através do CTE
relevante e do Conselho Executivo.

Artigo 29°

Relacao com os Estados

1. A AMA pode criar e manter uma cooperacéo ativa
com os Estados Membros da UA e os Estados-Membros
que néo pertencam a UA.

2. Os Estados Partes nomeiam os pontos focais para
coordenar as atividades da AMA a nivel nacional.

Artigo 30°

Relacao com outras organizacoes e instituigoes

1. A AMA estabelece e mantém uma estreita relagio
de trabalho e colaboragio com as seguintes organizacgoes
e instituigoes:

(@) A Organizag¢do Mundial da Saude (OMS).

(b) Os Centros de Controlo e Prevencdo de Doengas
de Africa (CDC Africa).

(c) As Comunidades Econémicas Regionais (CER).

(d) Quaisquer outras agéncias das Nac¢oes Unidas,
organizagoes intergovernamentais e organizagoes
nao-governamentais ou outras instituigoes,
incluindo agéncias especializadas que néo
estejam especificamente previstas no presente
Tratado e que a AMA considera necessarias
para a consecugao dos seus objetivos.
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PARTE VI

DISPOSICOES FINAIS
Artigo 31°
Lingua de trabalho

As linguas de trabalho da AMA serdo as da UA, ou
seja, arabe, francés, inglés e portugués.
Artigo 32°

Resolucao de litigios

1. Qualquer litigio que possa surgir em relacéo a
interpretacao elou aplicacdo de qualquer das disposi¢oes
do presente Tratado e que néo possa ser resolvido pelas
%artes em litigio, é submetido a Conferéncia dos Estados

artes.

2. Se a Conferéncia dos Estados Partes ndo chegar a
uma decisdo sobre o litigio, ou se a decisdo da Conferéncia
dos Estados Partes néo for aceite pelas partes em litigio,
qualquer das partes em litigio pode solicitar que o assunto
seja submetido para arbitragem, no ambito do regulamento
de arbitragem da Comissdo das Nac¢oes Unidas para o
Direito Comercial Internacional (CNUDCI) por via de
um tribunal de arbitragem composto por trés membros
selecionados da seguinte maneira:

(a) Cada parte nomeia um arbitro;

(b) O terceiro arbitro, que é o presidente do tribunal
de arbitragem, é escolhido de comum acordo
entre os arbitros designados pelas partes em
litigio.

(c¢) Se houver mais de duas (2) partes em litigio,
cada uma das partes tem o direito de escolher
um arbitro e esses nomeiam outro arbitro que
sera o presidente do tribunal de arbitragem.

3. Se o tribunal de arbitragem nao for constituido
no prazo de trés meses a contar da data do pedido de
arbitragem, qualquer uma das partes em litigio pode
solicitar ao Presidente da Conferéncia dos Estados
Partes, desde que o seu Estado nao seja parte do litigio
supramencionado, que faca as nomeagoes necessarias
para o tribunal de arbitragem, mediante consultas com
as partes implicadas.

4. As nomeacoes sio feitas pelo Presidente da Comissio
da UA, se:

(a) O Estado em que o Presidente da Conferéncia
dos Estados Partes é cidadao nacional faz parte
do litigio.

(b) Quando a AMA faz parte no litigio.

5. A decisdo do tribunal de arbitragem é vinculativa
para as partes no litigio.
Artigo 33°
Reservas
1. Um Estado Parte pode, ao ratificar ou aderir o presente

Tratado, apresentar por escrito uma reserva, com relagéo
a qualquer das disposi¢oes do presente tratado.

2. As reservas ndo devem ser incompativeis com o
objeto e a finalidade do presente tratado;

3. Salvo disposi¢do em contrario, as reservas podem
ser retiradas em qualquer momento.

4. A retirada de uma reserva deve ser submetida por
escrito ao Presidente da Comissdo que notifica os outros
Estados Partes da retirada em conformidade.

Artigo 34°

Retirada
1. Em qualquer momento apds o termo do prazo de trés
anos a contar da data de entrada em vigor do presente
Tratado, um Estado Parte pode retirar-se, mediante da
notificacdo escrita dirigida ao depositario.
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2. A notificacdo torna-se efetiva um ano apds a data de
recec¢io da notifica¢do pelo depositario, ou em qualquer
outra data posterior a especificar na notificagio.

3. A retirada néo prejudica eventuais obrigacoes do
Estado Parte que se retira antes da sua retirada.

Artigo 35°
Dissoluc¢ao

1. A AMA pode ser dissolvida por acordo de dois tergos
dos Estados Partes no presente Tratado, numa reunido
da Conferéncia dos Estados Partes e mediante aprovacéo
pela Conferéncia da UA.

2. Deve ser feita uma notificacéo de pelo menos seis (6)
meses de qualquer reunido da Conferéncia dos Estados
Partes em que a dissolugdo da AMA seja discutida.

3. Uma vez alcancgado o acordo sobre a dissolugéo da
AMA, a Conferéncia dos Estados Partes estabelece as
modalidades de liquidacéo dos ativos da AMA.

Artigo 36°

Emenda e revisao

1. Qualquer Estado Parte pode propor uma emenda
ou revisdo do presente Tratado. Essa proposta é adotada
numa reunido da Conferéncia dos Estados Partes.

2. As propostas de emenda ou de revisao sdo submetidas
a0 Presidente da Comissdo que as transmite ao Presidente
do Conselho Diretivo no prazo de trinta dias (30) da sua
rececao.

3. A Conferéncia dos Estados Partes, sob parecer do
Conselho Diretivo, examina essas propostas no prazo de
um ano a contar da data de rececio dessas propostas.

4. A emenda ou revisio é adotada pela Conferéncia
dos Estados Partes, por consenso ou, na sua falta, por
maioria de dois tergos

5. A emenda ou revisdo entram em vigor em conformidade
com os procedimentos previstos no Artigo 38°do presente
Tratado.

Artigo 37°

Assinatura, ratificacao e adesao

1. O presente Tratado fica aberto a assinatura e
ratificagcdo ou adesdo dos Estados-Membros.

2. O instrumento de ratificacdo ou adesio ao presente
Tratado é depositado junto do Presidente da Comisséo,
que notifica os Estados Membros da unido do depdsito
do instrumento de ratificacédo ou adeséo.

Artigo 38°
Entrada em vigor

1. O presente Tratado entrara em vigor definitivamente
trinta (30) dias a contar da data do depdsito do décimo
quinto (15.%) instrumento de ratificacdo ou de adesio.

2. O Presidente da Comissao informa todos os Estados-
Membros da Unido da entrada em vigor do presente
Tratado.

3. Qualquer Estado-Membro da Unido que adira ao
presente Tratado, o mesmo entra em vigor para esse
Estado na data do depdsito de seu instrumento de adeséo.

Artigo 39°
Depositario

O presente Tratado é depositado junto do Presidente
da Comissao da UA, o qual remete copias autenticadas
do estatuto ao Governo de cada Estado signatario.

Artigo 40°
Registo

Aquando da entrada em vigor do presente Tratado, o
Presidente da Comissao regista o presente Tratado junto
do Secretario-Geral das Nacoes Unidas, em conformidade
com o Artigo 102°da Carta das Nagées Unidas.

Artigo 41°

Textos auténticos

O presente Tratado foi elaborado em quatro (4) textos
originais, em Arabe, Inglés, Francés e Portugués, sendo
todos os textos igualmente auténticos.

Em fé do que, Nés, os Chefes de Estado e de Governo
ou representantes devidamente autorizados dos Estados-
Membros da UA assinamos e autenticamos o presente
Tratado em quatro textos originais nas linguas Arabe,
Inglés, Francés e Portugués, sendo todos os textos de
igual autenticidade.

ADOTADO PELA TRIGESIMA SEGUNDA
SESSAO ORDINARIA DA CONFERENCIA,
REALIZADA EM ADIS ABEBA, ETIOPIA,

EM 11 DE FEVEREIRO DE 2019

Assembelia Nacional, aos 9 de fevereiro de 2023.- A
Secretaria-Geral, Paula Adélia Melo de Oliveira Lima.
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